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UNICORP - UNIVERSIDADE CORPORATIVA   

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 03/2024 - DI 
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e CÁSSIA VIRGÍNIA BASTOS 
MACIEL, inscrita no CPF de n. 781.247.945-53. Objeto: Ministrar Aula no Curso de Formação para Comissão de Heteroidentifi cação, 
na modalidade de ensino presencial, para 16 discentes a ser realizada no período de 23/02/2024 a 01/03/2024, com carga horária de 
10 horas/aula. Valor total: R$ 3.853,20 (três mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte centavos) que será atendida mediante recur-
so da Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 5438, Elementos de Despesa 3.3.90.36/3.3.90.47, 
Subelementos 36.007/47.001, Fonte 120, consoante PA. N. TJ-CON-2024/00080. Data de Assinatura: 21/02/2024.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 04/2024 - DI 
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e JULIANA MARTA SANTOS DE 
OLIVEIRA, inscrita no CPF de n. 804.677.685-87. Objeto: Ministrar Aula no Curso de Formação para Comissão de Heteroidentifi cação, 
na modalidade de ensino presencial, para 16 discentes a ser realizada no período de 23/02/2024 a 01/03/2024, com carga horária de 
10 horas/aula. Valor total: R$ 3.853,20 (três mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte centavos) que será atendida mediante recur-
so da Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 5438, Elementos de Despesa 3.3.90.36/3.3.90.47, 
Subelementos 36.007/47.001, Fonte 120, consoante PA. N. TJ-CON-2024/00083. Data de Assinatura: 21/02/2024.

MINISTÉRIO PÚBLICO 

COLÉGIO DE PROCURADORES   

3ª Sessão Solene de 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 15, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 12, I, do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, 
instituído pela Resolução nº 2, de 5 de março de 2018, do mesmo colegiado, CONVOCA Sessão Solene do Colégio de Procura-
dores de Justiça, a ser realizada no dia 29 de fevereiro de 2024, quinta-feira, às 17:00 horas, no Auditório Afonso Garcia Tinoco 
– Sede do Ministério Público do Estado da Bahia, situado na 5ª Avenida, nº 750 – Centro Administrativo da Bahia – CAB, nesta 
capital, para Outorga da Medalha do Mérito do Ministério Público do Estado da Bahia e do Prêmio J.J Calmon de Passos.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

4ª Sessão Solene de 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 6º, §8º, 15, II, e 
18, II, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, CONVOCA sessão solene do Colégio de Procuradores de 
Justiça, a ser realizada no dia 1º de março de 2024, sexta-feira, às 17:00 horas, no Auditório Afonso Garcia Tinoco – Sede do 
Ministério Público do Estado da Bahia, situado na 5ª Avenida, nº 750 – Centro Administrativo da Bahia – CAB, nesta capital, para 
posse do Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça PEDRO MAIA SOUZA MARQUES no cargo de Procurador-Geral de Justiça 
do Ministério Público do Estado da Bahia – Biênio 2024-2026, com consequente início de exercício.  

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

EXTRATO DE RESULTADO DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024

 1. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA Nº 45691/2023
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de merecimento, para Serrinha – 4ª Promotoria de Justiça, de entrância intermediária (EDITAL 
Nº 70/2024)
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, face ao cumpri-
mento dos requisitos, manteve indicado para remoção, pelo critério de merecimento, para a 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha, 
de entrância intermediária, a Promotora de Justiça THAYS RABELO DA COSTA, remanescente de lista anterior. Após, o Cole-
giado, à unanimidade, face ao cumprimento dos requisitos, indicou à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério 
de merecimento, para a 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha, de entrância fi nal, os Promotores de Justiça JOSÉ FERREIRA 
COELHO NETO e TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA. Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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2. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA Nº 58743/2023
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de merecimento, para Santo Estêvão - 2ª Promotoria de Justiça, de entrância intermediária 
(EDITAL Nº 79/2024)
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, face ao cum-
primento dos requisitos, manteve indicado para remoção, pelo critério de merecimento, para a 2ª Promotoria de Justiça de 
Santo Estêvão, de entrância intermediária, os Promotores de Justiça THAYS RABELO DA COSTA e JOSÉ FERREIRA COELHO 
NETO, remanescentes de listas anteriores. Após, o Colegiado, à unanimidade, face ao cumprimento dos requisitos, indicou à 
Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério de merecimento, para a 2ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão, 
de entrância intermediária, a Promotora de Justiça ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO. Ausente o Conselheiro Ricardo 
Regis Dourado.

3. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA Nº 56048/2023
ASSUNTO: Promoção, pelo critério de merecimento, para Alagoinhas - 7ª Promotoria de Justiça, de entrância fi nal (EDITAL Nº 
95/2024)
DECISÃO: O Conselho, preliminarmente, à unanimidade, inadmitiu a inscrição do candidato GABRIEL ANDRADE FIGUEIREDO, 
por falta de declaração de comparecimento regular à Promotoria de Justiça e de prova de residência na comarca (art. 112, incisos 
II e III, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996), em conformidade com o parecer prévio da Corregedo-
ria-Geral. Após, o Colegiado, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, face ao 
cumprimento dos requisitos, indicou para promoção, pelo critério de merecimento, para a 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, 
de entrância fi nal, os Promotores de Justiça THAYS RABELO DA COSTA, RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA e JOSÉ 
FERREIRA COELHO NETO. Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

4. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA Nº 59088/2023
ASSUNTO: Promoção, pelo critério de antiguidade, para Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 10º Procurador(a) de Justiça, 
de entrância fi nal - 2ª instância (EDITAL Nº 98/2024)
DECISÃO: o Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, face ao cum-
primento dos requisitos, indicou para promoção, pelo critério de antiguidade, para Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 10º 
Procurador(a) de Justiça, 2ª instância, a Promotora de Justiça ALBA HELENA PIMENTEL DO LAGO. Ausente o Conselheiro 
Ricardo Regis Dourado.

5. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SEI N° 19.09.01973.0000444/2024-91
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça
ASSUNTO: Eleição para formação de lista sêxtupla, visando o preenchimento de vaga de Ministro destinada a membro dos Mi-
nistérios Públicos, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, na forma dos arts. 94 e 104, II, da Constituição Federal, indicou os Promotores de Justiça 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT´ANNA VAZ e ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES e a Procuradora de Justiça SHEILLA 
MARIA DA GRAÇA COITINHO DAS NEVES para compor a lista sêxtupla de candidatos à vaga destinada aos Ministérios Públi-
cos no Superior Tribunal de Justiça. Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

6. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.1.880/2006
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iraquara
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

7. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.50216/2013
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Organização Político Administrativa/Administração Pú-
blica > Fundo de Participação dos Municípios
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

8. NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.22459/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

9. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.114654/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO:  Direito Ambiental > Poluição
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
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INTERESSADO(A)(S): Denúncia CEAMA; Rosalvo José Saraiva
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

10. INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.84196/2018
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ailton Souza Silva; Município de Ipecaetá
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

11. INQUÉRITO CIVIL Nº 235.9.145762/2017
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Irecê
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeito Municipal de Uibai; Dorisdei Alencar Rocha
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

12. INQUÉRITO CIVIL Nº 159.0.138158/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mairi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Mairi
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

13. INQUÉRITO CIVIL Nº 186.9.264716/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mundo Novo
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Zeneide Canto Costa; José Carlos Leão Barretto de Araújo; Prefeitura de Mundo Novo (Ba)
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

14. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.153432/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Paramirim
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má-gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Souza Andrade Netto; José Ney Nardes
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

15. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.215693/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Entidades de Atendimento
INTERESSADO(A)(S): Aguinaldo de Freitas Coutinho; Casa Pia e Colégio dos Órfãos de São Joaquim
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Re-
lator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

16. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.347603/2021
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Seabra
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Ibitiara; Elianderson Michel de Carvalho
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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17. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.27627/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ibotirama
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra As Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Souza Andrade Netto; Claudir Terence Lessa Lopes de Oliveira
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado. 

18. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.196871/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

19. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.482634/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 8º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Marluce Reis dos Santos Silva; Lucas Adimar Reis dos Santos
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

20. INQUÉRITO CIVIL Nº 714.9.3053/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Ibicaraí
RELATORIA: 3º Conselheiro - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

21. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.127340/2020
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

22. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.222053/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Cri-
mes contra a Flora > Destruição ou Degradação
INTERESSADO(A)(S): Denúncia CEAMA
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

23. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 645.9.189655/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito à Educação > Educação Básica > EJA Ensino Médio
INTERESSADO(A)(S): Ryan Mendes dos Santos; Maria Cristina Santos Mendes
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

24. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.135133/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público de Salvador
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Anônima
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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25. NOTÍCIA DE FATO Nº 645.0.169555/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Agentes Políticos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Mascote
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

26. INQUÉRITO CIVIL Nº 722.0.178589/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iguaí
ASSUNTO: Direito do Consumidor >Irregularidade no Atendimento
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

27. INQUÉRITO CIVIL Nº 109.0.54578/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Udenilson Batista do Carmo; Evaldo Rios Maia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

28. NOTÍCIA DE FATO Nº 591.9.453929/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Investigação de Paternidade
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

29. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.227535/2021
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito à educação > Valorização do Magistério e dos Profi ssionais da Educação > Espécies de Vínculo de Trabalho 
> Estatutário
INTERESSADO(A)(S): Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia - Delegacia Sindical Sertaneja
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

30. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.240421/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Luciano Soares
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

31. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.106549/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Santa Brígida; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

32. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 694.0.32659/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Vigilância Sanitária e Epidemiológica
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Município de Ruy Barbosa
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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33. INQUÉRITO CIVIL Nº 202.0.180848/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira
ASSUNTO: Direito da criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

34. INQUÉRITO CIVIL Nº 728.0.107276/2008
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Cruz de Cabrália; Ministério da Educação - MEC
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Re-
lator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

35. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.111244/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Belarmino Neto da Rocha
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

36. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.61507/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO:  Direito do Consumidor > Jogos/Sorteios/Promoções Comerciais
INTERESSADO(A)(S): Estádio Manoel Barradas
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

37. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.318152/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO:  Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Supermercado Aratu Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

38. INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.227939/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Alexandre Queiroz Santana; Laise Maiane Oliveira de Santana
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

39. INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.79145/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Rogerio dos Santos Costa Prefeito de Santo Estevão; Dilson Cordier de Sousa Júnior; Município de Santo 
Estevão
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

40. INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.19234/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Gilson Bezerra de Souza
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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41. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.45203/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

42. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.55320/2020
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público /Temporário > Admissão/Permanên-
cia/Despedida
INTERESSADO(A)(S): Ana Paulla Ribas de Almeida
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

43. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.223091/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Kek Rosberg
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

44. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.492787/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público de Salvador
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Dívida Ativa não Tributária > Multas e demais Sanções > Contrato 
Administrativo
INTERESSADO(A)(S): Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia; Access Cobrança e Contact Center
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

45. NOTÍCIA DE FATO Nº 677.9.299406/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Brumado
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Guarda
- Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Alienação Parental
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

46. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.40457/2017
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes de Responsabilidade
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

47. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.220159/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): João Edson de Macedo Borges Matos; Petrobrás - Petróleo Brasileiro S/A; A Sociedade
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

48. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.186427/2023
ORIGEM: 12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Lutiane Ferreira Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO:  O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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49. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.36754/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho da Comunidade
INTERESSADO(A)(S):  Anônimo
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

50. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.34679/2022
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Anônimo
RELATORIA:  6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

51. INQUÉRITO CIVIL Nº 189.9.201773/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mutuípe
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Luís Carlos Cardoso da Silva; Rodrigo Maicon de Santana Andrade
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

52. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.187467/2014
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público Federal de Campo Formoso; Município de Santo Amaro; Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A - EMBASA
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

53. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.163000/2011
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/Temporário
INTERESSADO(A)(S): Fábio Martins Lopes; Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

54. INQUÉRITO CIVIL Nº 696.0.145114/2014
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Candeias
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Rozenvan de Santana Me
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

55. INQUÉRITO CIVIL Nº 728.0.141260/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

56. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.12651/2015
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações 
INTERESSADO(A)(S): Instituto Municipal de Administração Pública; Associação Comercial e Industrial de Jequié; Prefeitura 
Municipal de Jequié
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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57. NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.410851/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Falsifi cação de Documento Particular 
INTERESSADO(A)(S): Lucilia da Câmara Silva
ADVOGADO: Fábio Geysell Aguiar de Souza – OAB/GO 35389A
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: Procedimento retirado de pauta a pedido do(a) Relator(a).

58. INQUÉRITO CIVIL Nº 021.0.64429/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Fazenda Sossego
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

59. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.60384/2022
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Habilitação/Registro Cadastral/Julgamento/Homolo-
gação
INTERESSADO(A)(S): Município de Feira de Santana
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

60. INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.203261/2023
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Hospital Psiquiátrico Nossa Senhora de Fátima
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

61. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.271719/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Hotel Vila Galé
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

62. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.148803/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Município de Andaraí
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

63. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.12905/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Penal > Crimes contra as Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou o declínio de atribuição ao Ministério Público Federal, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

64. INQUÉRITO CIVIL Nº 109.9.43165/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Vigilância Sanitária e Epidemiológica
INTERESSADO(A)(S): Adalton Bispo Nicácio; Marciana Batista; Prefeitura Municipal de Itiúba - Vigilância Sanitária
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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65. INQUÉRITO CIVIL Nº 109.9.43187/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes da Lei de Licitações
INTERESSADO(A)(S): Alessandro Fonseca Medrado; Cecilia Petrina de Carvalho
 RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

66. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.213853/2017
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Jequié; Observatório Social de Jequié
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

67. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.153980/2023
ORIGEM: Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
INTERESSADO(A)(S): Adalberto de Castro Tavares; Antônio Cezar de Queiroz Tavares
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

68. NOTÍCIA DE FATO Nº 202.9.497495/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Ato Infracional > Contra a Vida > Homicídio Simples
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

69. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.371223/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público de Salvador
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Isabel Araújo de Oliveira
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

70. INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154283/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Redgleive Martins Mota
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

71.  INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.39035/2019
ORIGEM: 12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Locação/Permissão/
Concessão/Autorização/Cessão de Uso
INTERESSADO(A)(S): Ricardo Jorge Carvalho de Albuquerque; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Re-
nováveis
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

72. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.169509/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Cláudio Sérgio Silva Souza; Edilson de Souza dos Santos; Alessandro Rodrigues Brandão Correia; Ca-
rolina Almeida Nascimento Galvão; Murilo Antônio Cajaíba Mendonça
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

73. INQUÉRITO CIVIL Nº 109.0.78070/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Fiscalização
INTERESSADO(A)(S): Município de Itiúba
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.
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74. INQUÉRITO CIVIL Nº 238.0.34577/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Queimadas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

75. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.160391/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

76. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 113.9.315687/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Encruzilhada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Edélio Luís Dias Santos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

77. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.264649/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo de Salvador
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Edifício Multiresidencial Beija-Flor
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

78. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 334.0.236749/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Tucano
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos
INTERESSADO(A)(S): Benjamin Andrade da Silva; Adilson Martins de Moura
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

79. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 645.0.7963/2014
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito Civil > Obrigações
INTERESSADO(A)(S): Município de Mascote
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

80. INQUÉRITO CIVIL Nº 728.9.53829/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S): Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

81. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.191686/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

82. INQUÉRITO CIVIL Nº 726.0.72992/2008
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ibotirama
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Organização Político Administrativa/Administração Pú-
blica > Fundo de Participação dos Municípios
INTERESSADO(A)(S): Roberval Alves de Souza; Salatiel Coelho; Gleber Torres Bandeira; José Rodrigues da Silva; Adeilton dos 
Santos Cruz
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.
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83. INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.84346/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Entidades de Atendimento
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Inclusão em Programa de Acolhimento Familiar
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Colocação em Família Substituta
INTERESSADO(A)(S): Município de Presidente Tancredo Neves
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

84. INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.98680/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes de Responsabilidade
INTERESSADO(A)(S): Felicíssimo Paulino dos Santos Filho; Município de Antônio Cardoso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

85. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.168906/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Jorge Monteiro Pontes
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
DECISÃO: Julgamento adiado.

86. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 681.9.71257/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Investigação de Paternidade
INTERESSADO(A)(S): José Álvaro Jesus dos Santos; Mateus Ferreira da Silva; Maísa Ferreira da Silva
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

87. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.354366/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança 
Pública - 6º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da atividade policial > Correção de 
Ilegalidade e/ou melhoria da efi ciência policial
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da atividade policial > Registros > Ocorrências 
Policiais - Representações de ofendidos e notitia criminis
INTERESSADO(A)(S): Tânia da Anunciação Santos Lopes
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

88. NOTÍCIA DE FATO Nº 007.9.381240/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Rene Silva; Município de Nova Itarana
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

89. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.261784/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Agrotóxicos
- Direito Ambiental > Unidade de Conservação da Natureza
- Direito Ambiental > Reserva Legal
- Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Emanuel Oliveira; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

90. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 352.9.40146/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Valente
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Fornecimento de medicamentos > Registrado na ANVISA > Padronizado
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INTERESSADO(A)(S): Jonas de Oliveira Santa Rosa
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino (Substituta convocada – Maria de Fátima Campos da Cunha)
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

91. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.244218/2014
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Milagres
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

92. INQUÉRITO CIVIL Nº 724.9.9642/2017
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Edital
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Santo Amaro
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

93. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.51529/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 8º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/Temporário > Admissão/Permanência/despe-
dida
INTERESSADO(A)(S): Kennedy Bezerra de Carvalho; Defensoria Pública do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

94. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.226941/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): André Moreira Fraga; Elison Santos Oliveira
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

95.  INQUÉRITO CIVIL Nº 109.9.57363/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itiúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Inquérito/Processo/Recurso Ad-
ministrativo
INTERESSADO(A)(S): José Rodrigues da Silva
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

96. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.302389/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Dever de Informação
- Direito do Consumidor > Irregularidade no Atendimento
- Direito à Educação > Educação Superior > Graduação
INTERESSADO(A)(S): Clara Ribeiro Del Rei de Jesus; Centro Universitário Uniftc
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

97.  INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.281843/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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98. INQUÉRITO CIVIL Nº 714.9.258634/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Jornada de Trabalho
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Cruz da Vitória
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

99. INQUÉRITO CIVIL Nº 692.9.107456/2019
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Caetité
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): João de Jesus Duarte; Deli Ferreira de Paula; Lindomar Rodrigues Rocha
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

100. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.3897/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumulação de Cargos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

101. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.120544/2016
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

102. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.20101/2016
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Manoel Vitorino
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

103. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.142739/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santana
ASSUNTO:  Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Empresa Baiana de Água e Saneamento S/A
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

104. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.187672/2016
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

105. INQUÉRITO CIVIL Nº 709.0.174923/2014
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
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INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Simões Filho; A Sociedade
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

106. INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.173315/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Rogério dos Santos Costa Prefeito de Santo Estevão
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

107. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.315602/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Cláusulas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Leonardo Cruz Rodrigues
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

108. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.272044/2022
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Valença - Bahia; Sindicato dos Trabalhadores em Água e Esgoto no Estado da Bahia - SIN-
DAE
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

109. INQUÉRITO CIVIL Nº 210.9.88350/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Paramirim
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Rio do Pires; Secretaria de Saúde do Município de Rio do Pires; Lourival Nunes da Silva
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

110. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.81289/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Recursos Minerais
INTERESSADO(A)(S): Alcides de Souza Casé Filho; Município de Ubaíra; A Sociedade
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

111. NOTÍCIA DE FATO Nº 597.9.365134/2023
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/ Permissão/Autorização > Tabe-
lionatos, Registros, Cartórios > Registro de Imóveis
- Direito Processual Civil e do Trabalho > Jurisdição e Competência > Competência > Competência da Justiça do Trabalho > 
empregados de Cartórios extrajudiciais
INTERESSADO(A)(S): Vilma Céu; Ederson Roberto Lago
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

112. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.20589/2024
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Fazenda Pública - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Saúde > Suplementar > Planos de Saúde > Tratamento Médico Hospitalar
INTERESSADO(A)(S): Valdemir Marques Freire
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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113. INQUÉRITO CIVIL Nº 522.9.128686/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Sobradinho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Sobradinho; Alexandro Nunes Lima
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

114. INQUÉRITO CIVIL Nº 714.9.80128/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Edital
INTERESSADO(A)(S):  Município de Ibicaraí
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

115. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.34151/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor > Rescisão do Contrato e Devolução do Dinheiro
INTERESSADO(A)(S): José Maria Daltro Sestelo
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

116. INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.191721/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

117. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.130534/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/ Temporário > Admissão/Permanên-
cia/Despedida
INTERESSADO(A)(S): Sandra Marlicy de Souza Faustino; Mário Alves Pinheiro
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

118. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 51572/2023 (SIMP Nº 003.0.38/2023)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Proposta de Resolução voltada a alterar o Regulamento do Concurso para Ingresso na Carreira do Ministério Público 
do Estado da Bahia
PROPONENTE: Márcia Regina dos Santos Vírgens
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
VOTO VISTA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota e 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: julgamento adiado. 

119. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.493593/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Mauricéia Alimentos do Nordeste Ltda
ADVOGADO: Guilherme Augusto de Souza Quites – OAB/MG 112511
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, determinando o prosseguimento das inves-
tigações, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

120. INQUÉRITO CIVIL Nº 933.9.357577/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): ABIC - Associação Brasileira da Indústria de Café
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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121. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.165682/2023
ORIGEM: 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): Roque Cerqueira Pereira
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

122. INQUÉRITO CIVIL Nº 646.0.162447/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itabuna
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Granjas Ferradas Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

123. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.84671/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Inês
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Antônio Oliveira Sampaio; Jhony Watson Oliveira Franco; Josué Pereira dos Santos; Leandro da Hora 
Andrade
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

124. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.146982/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - Embasa
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

125. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.198847/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itacaré
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra a Liberdade Pessoal > Ameaça 
INTERESSADO(A)(S): Josilene Araújo
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

126. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.225518/2022
ORIGEM: 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Combustíveis e Derivados
- Direito do Consumidor > Irregularidade no Atendimento
- Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): São Pedro Comércio de Combustíveis e Lubrifi cante Eireli; Claúdio Alves Ferreira
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

127. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.179876/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Inexigibilidade
INTERESSADO(A)(S): Anônimo; Júlio Pinheiro dos Santos Júnior
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

128. INQUÉRITO CIVIL Nº 186.9.7422/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mundo Novo
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
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INTERESSADO(A)(S): Prefeito Municipal de Tapiramutá - Djalma Santos Júnior; Janilson Pires Barbosa; Priscila do Carmo Oli-
veira Almeida
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

129. INQUÉRITO CIVIL Nº 186.9.76564/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mundo Novo
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes da Lei de Licitações
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade / Limite
INTERESSADO(A)(S): José Adriano da Silva; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade,  conheceu  e deferiu o pedido de prorrogação de prazo de Inquérito Civil, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

130. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.216290/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Secretaria de Meio Ambiente de Lauro de Freitas; Alayde Maria Freitas Monteiro da Silva
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

131. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 096.9.181615/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Correntina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Anulação
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Correntina; Serviço Autônomo de Água e Esgoto
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

132. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 113.9.25952/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Encruzilhada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Lotação
INTERESSADO(A)(S): Associação dos Professores Licenciados do Brasil – Secção da Bahia (APLBBA)
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

133. INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.351241/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Comunidade de Lagoa Dantas
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

134. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.248024/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Dias D’Ávila
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade / Limite > Pregão > Eletrônico
INTERESSADO(A)(S): SIEG - Apoio Administrativo Ltda-Me; Município de Dias D’Avila
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

135. NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.421987/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 7º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte; Luciano da Franca Souza
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RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

136. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.392927/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança 
Pública - 6º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle externo da Atividade Policial > Correção de 
Ilegalidade e/ou Melhoria da Efi ciência Policial
INTERESSADO(A)(S): Núcleo do Tribunal do Juri
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

137. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 001.9.161331/2019
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Ilhéus
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Praticados por Funcionários Públicos Contra a Administração em Geral > Emprego Irregular 
de Verbas ou Rendas Públicas 
INTERESSADO(A)(S): Eufrásio Antunes dos Santos Neto
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

138. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.2498/2017
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança 
Pública - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da Atividade Policial > Correção de 
Ilegalidade e/ou Melhoria da Efi ciência Policial
INTERESSADO(A)(S): Raimundo Vieira Filho; Romero Fonseca Bonfi m; Eduardo Batista Viroli; William Lemos; João Paulo de 
Jesus Santos; Joselito dos Santos Moura; A Sociedade; Paula Sampaio de A. Araújo; Pablo Vinícius Lira de Santana
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

139. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.60310/2022
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Teixeira de Freitas; Romário Ribeiro dos Santos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

140. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 096.0.232883/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Correntina
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Investigação de Paternidade
INTERESSADO(A)(S): Geovana Campos Pereira; Eliene Campos Pereira; Wilton Moreira de Souza
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

141. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 592.9.435966/2022
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Senhor do Bonfi m; Micro Comércio e Serviços Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

142. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 222.9.60292/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): José Claúdio Mascarenhas Silva; Gilberto Fernandes Dias; Município de Iaçu; Nilson Moura Santana
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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143. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.175260/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Patrimônio Cultural
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

144. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.366951/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Manoel Firmino dos Santos; Luís Eduardo Costa Maciel
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

145. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.144310/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Colégio Cândido Portinari; Renata Doria Vidal
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

146. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.296381/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Desvio de Função
INTERESSADO(A)(S): Marcelo Gusmão Pontes Belitardo; Maria Celia Alves Viana; Sabrina Rampinelli Reuter Viana; Udson 
Guizzardi; Município de Teixeira de Freitas
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

147. INQUÉRITO CIVIL Nº 167.0.136169/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
- Direito Ambiental > Reserva Legal
INTERESSADO(A)(S): Ebnezer Senna Souza
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou o declínio de atribuição ao Ministério Público Federal, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

148. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.172277/2017
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Educação 
Pré - Escolar
INTERESSADO(A)(S): Escola Multiplicando o Saber; Colégio Estadual Satélite
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Re-
lator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

149. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.279646/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Anderson Pereira de Souza; Eunice dos Santos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

150. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.155101/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Fazenda Vargem de Areia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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151. NOTÍCIA DE FATO Nº 644.9.172780/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Gené-
tico > Poluição > Estabelecimentos, Obras ou Serviços Potencialmente Poluidores
INTERESSADO(A)(S): Comunidade Apostólica Restaurando Vidas; Alvanir Ferreira de Oliveira
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e  proveu o recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conse-
lheiro Ricardo Regis Dourado.

152. INQUÉRITO CIVIL Nº 075.0.158349/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito do Consumidor
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Rodelas; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não referendou o declínio de atribuição ao Ministério Público Federal, nos termos do 
voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

153. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.296883/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Candeias
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S):  Agência Nacional do Petróleo; Larco Comercial de Produtos de Petróleo Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

154. NOTÍCIA DE FATO Nº 336.9.17360/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Uauá
ASSUNTO: Direito Tributário > Taxas > Municipais > Taxa de Iluminação Pública
INTERESSADO(A)(S): Munícipio de Uauá; Central das Associações Integradas de Uauá
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

155. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.68881/2019
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Sandra Maria Jovita Soares
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

156. INQUÉRITO CIVIL Nº 116.0.180973/2009
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Gildo Chaves Oliveira; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou o declínio de atribuição ao Ministério Público Federal, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

157. INQUÉRITO CIVIL Nº 724.9.5479/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Saubara
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

158. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.0.234217/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Patrimônio Cultural
INTERESSADO(A)(S): Mowbrasil/Minc (Programa Memoria do Mundo); Conarq - Conselho Nacional de Arquivos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento com Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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159. INQUÉRITO CIVIL Nº 728.9.26049/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
- Direito eleitoral > Administração da Justiça eleitoral > Improbidade Administrativa
INTERESSADO(A)(S): Jorge Pontes
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

160. INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.478938/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
Ilícito
INTERESSADO(A)(S): Desconhecido
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou o Acordo de Não Persecução Cível, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

161. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.266970/2023
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Cível
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos Tutelares
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

162. NOTÍCIA DE FATO Nº 708.9.226560/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Convênio
INTERESSADO(A)(S): Ubiratan Lucas Rocha Matos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

163. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.481109/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Tatiane da Silva Pereira
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

164. INQUÉRITO CIVIL Nº 706.0.237541/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico Hospitalar
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Cruz Cabrália; Aurenice Pereira da Silva
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

165. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.144350/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Ney Claúdio Cruz Perazzo Macedo; Município de Salvador
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.
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166. INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.240139/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos
INTERESSADO(A)(S): Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Muritiba; Município de Muritiba
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

167. INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.139544/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Brejões; Ministério Público Federal - Procuradoria da República de Jequié
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

168. INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.97706/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
INTERESSADO(A)(S): Silvia Conceição; Enedina Eugenia da Conceição; Márcia Conceição
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

169. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.49862/2020
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Fórum dos Catadores e Catadoras de Rua do Estado da Bahia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou parcialmente a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Re-
lator(a). Ausente o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

170. INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.222858/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Durval Alexandre de Lima
RELATORIA: 5º Conselheiro - Márcia Regina dos Santos Virgens
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausen-
te o Conselheiro Ricardo Regis Dourado.

171. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 61307/2024 (SIMP Nº 003.0.1/2024)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Renúncia a Remoção 
INTERESSADO(A)(S): Promotora de Justiça Aline Cotrim Chamadoira
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, decidiu homologar a renúncia a remoção, sem a aplicação da sanção prevista no art. 
112, § 5º, da Lei Complementar 11, de 18 de janeiro de 1996, nos termos do voto da Relatora. Ausente o Conselheiro Ricardo 
Regis Dourado.

172. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 58615/2023 (SIMP Nº 003.0.69/2023)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Renúncia a Remoção 
INTERESSADO(A)(S): Promotor de Justiça Luís Eduardo Souza e Silva
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, decidiu homologar a renúncia a remoção, sem a aplicação da sanção prevista no art. 
112, § 5º, da Lei Complementar 11, de 18 de janeiro de 1996, nos termos do voto do Relator. Ausente o Conselheiro Ricardo 
Regis Dourado.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 20 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
   Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
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DISTRIBUIÇÃO

Em 21 de fevereiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, 
foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes procedimentos:

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.417236/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Anulação
INTERESSADO(A)(S): Argus de Melo Rocha; Prefeitura Municipal de Madre de Deus
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 015.0.222648/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Araci
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Abuso de Poder
INTERESSADO(A)(S): Rivaldo Góes; José Augusto Moura de Andrade
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.242791/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Ultrapopular Barreiras II Ltda
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.105123/2018, PRINCIPAL Nº 003.9.155662/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 003.9.47001/2024
ORIGEM: Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoas com Defi ciência
INTERESSADO(A)(S): Centro de Recuperação Aliança com Cristo - Instituto Reviver
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 146.0.163999/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Laje
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Reinaldo Andrade Sandes; Lourivaldo Borges de Andrade e Outros
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.385973/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Amargosa; Paula Maia dos Santos
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.242788/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Lopes e Menezes Ltda
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 693.0.147963/2013
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Vereadores de Campo Formoso; GEPAM - Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.222323/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Estabelecimentos de Ensino
- Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Baby Camp Creche Escola
RELATORIA: 4º Conselheiro - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.242750/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Rede Bem Drogarias Barreiras
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
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INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.242777/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Abenildo José Ribeiro e Cia Ltda
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

NOTÍCIA DE FATO Nº 717.9.221622/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Ato Infracional > Previstos na Legislação Extravagante > de Abuso de Autoridade
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Abuso de Poder
INTERESSADO(A)(S): Jayla Dourado Nunes; Ana Cláudia dos Santos Possidônio; Cleodson Gomes Ferreira; Bruna Rocha de 
Souza; Ilmar Silva de Deus; Soldado Moreira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.100237/2020
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Exploração Sexual
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 199.0.190832/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Emanoel Rodrigues Ferreira; Ministério Público do Estado da Bahia; Rosineide Alves de Amorim
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.75204/2022
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Serra Preta
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.72005/2008
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Paulo Virgílio Maracaja Pereira; Jailton Ferreira de Macedo
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.367131/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
INTERESSADO(A)(S): Vila das Palmeiras Construtora e Imobiliária Ltda
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 334.0.65307/2010
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Tucano
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ronaldo Moura Dantas; Belmiro Ferreira da Silva; Hélcio Reis de Santana; José de Lima Reis; Maisa de 
Jesus Macedo
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.358417/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Anônimo; Alberto da Cruz Bastos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

NOTÍCIA DE FATO Nº 156.9.394898/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Macarani
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos Tutelares
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 176.0.114668/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Monte Santo
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
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INQUÉRITO CIVIL Nº 334.0.151651/2010
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Tucano
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): José Rubens de Santana Arruda
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.242739/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Ericka Comércio de Produto Farmacêutico Ltda
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.223055/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Entidades de Atendimento
INTERESSADO(A)(S): Escola Estadual Alfredo Amorim; Sociedade
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.150348/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara de Vereadores do Município de Brejões; Alessandro Rodrigues Brandão Correia
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.56237/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE   

ATO NORMATIVO Nº 10, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024
Altera o Ato Normativo nº. 46, de 12 de dezembro de 2023, que atualiza o Programa de Desenvolvimento de Competências — 
PDC e dispõe sobre a validação de certifi cados, diplomas e documentos comprobatórios de atividades de capacitação realiza-
das pelos(as) servidores(as) do Ministério Público do Estado da Bahia, para efeito de desenvolvimento na carreira, e dá outras 
providências.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 6º do Ato Normativo n° 46/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, exceto no que se refere ao art. 19-A, cuja vigência se ini-
ciará a partir do processo de desenvolvimento na carreira relativo ao ano de 2025.”

Art. 2º Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02347.0006797/2023-60. Interessado: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO 
ESTADO DA BAHIA – FETRAB. Assunto: Pedido de reconsideração. Decisão: pela não reconsideração da decisão administra-
tiva ora impugnada, uma vez que o atendimento ao pleito do SINDSEMP, da disponibilidade dos seus integrantes, inviabiliza a 
solicitação ora pleiteada.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 60757/2024. Interessado: FRANK MONTEIRO FERRARI. Assunto: Licença - paternidade. Decisão: 
Deferido, com fundamento no art. 172, inciso V, da Lei Complementar estadual n. 11, de 18 de janeiro de 1996, c/c art. 1º do Ato 
Normativo n. 012/2016.

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 509, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 
de março de 2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 12612/2021, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 407/2024, publicado 
na edição do DJE de 15/2/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições 
que já exerçam, contado da designação até o dia 4/5/2024, na 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, 
atuando em processos judiciais e participando em audiências uma vez por semana, em AUXÍLIO à Promotora de Justiça 
LÍVIA SAMPAIO PEREIRA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 96
 

Intermediária
50

Ediene San-
tos Lousado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 3º Promotor(a) de Justiça
115 Final 110

Advany Figue-
rêdo Silva

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 2º Promotor(a) de Justiça
115 Final 111

Renata Costa 
Bandeira Lopes

Salvador - 04ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 1º Promotor(a) de Justiça

115 Final 180

Adriana Patri-
cia Cortopas-

si Coelho

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

125
 

Intermediária
92

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária.
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020).

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 510, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 30623/2022, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 393/2024, publicado na edição do 
DJE de 7/2/2024, referente ao auxílio na 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA de LUÍS EDUARDO MAGALHÃES.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 511, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61621/2024, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 25/7/2024 a 
26/7/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012

Ubatã - 2ª Promotoria de Justiça Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urba-
nismo e Patrimônio Histórico

Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do?Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 512, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP nº 6/2022 - Data 
de Publicação: 16/3/2022) 

Alagoinhas - 7ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular
Controle Externo da Atividade Policial 

Júri
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 513, DE 21 DE FEVEREIRO de 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 61450/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 485/2024, publicado na edição do DJE de 16/02/2024, para 
exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 22/02/2024 
a 22/03/2024, na CAMAÇARI - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Luciano Pit-
ta Santos

Camaçari - 05ª Promotoria de Justiça 0 Final 141

Mariana Meira 
Porto de Castro

Candeias - 1ª Promotoria de Justiça 32 Intermediária 68

Ediene San-
tos Lousado

Salvador - 3ª Promotoria de Jus-
tiça de Execução Criminal - 3º 

Promotor(a) de Justiça
47 Final 110

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
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Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 21 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 514, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61711/2024, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atu-
ações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Cícero Dantas - 3ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de titular

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)
Idoso (Cível e Criminal)

Infância e Juventude (Cível e Criminal)
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação 

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº   515, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 26644/2022, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promo-
tores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 
(um) ano, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Andaraí - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena

Andaraí - Promotor(a) Elei-
toral - 119ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;  
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
 3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 21 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 434, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61227/2024, assim como a relação de 
inscritos constante do edital nº 490/2024, publicado na edição do DJE de 19/2/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ALISON DA 
SILVA ANDRADE, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à 
sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 21/2/2024 a 10/03/2025, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 05/10/2012)

Ribeira do Pombal - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)
Patrimônio Público e Moralidade Ad-

ministrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Júri
Tóxicos

 Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 21 de fevereiro de 2024. 
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 435, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024   
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  61227/2024, INDICA o Promotor de Justiça 
ALISON DA SILVA ANDRADE para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 110ª Zona Eleitoral – Ribeira do 
Pombal/BA, no período de 21/2/2024 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando a indica-
ção do Promotor de Justiça TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA, a partir de 21/2/2024, que embasou a Portaria nº 5/2024 PRE/
MPE/BA, publicada em 31/1/2024.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  
   
Salvador, 21 de fevereiro de 2024. 
    
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça  

PORTARIA Nº 436, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56982/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 489/2024, publicado na edição do DJE de 19/2/2024, DESIGNA o Promotor de Jus-
tiça FERNANDO MÁRIO LINS SOARES, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capital - 1º Promotor(a) de 
Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 
22/2/2024 a 3/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da adminis-
tração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição ao Promotor de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 5/2022 - Data 
de Publicação: 16/3/2022)

Camaçari - 12ª Promo-
toria de Justiça

Gilber Santos 
de Oliveira

Execuções Penais
Júri

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 437, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61070/2024, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 398/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, DESIGNA o Promotor de Jus-
tiça FERNANDO MÁRIO LINS SOARES, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capital - 1º Promotor(a) de 
Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 
29/4/2024 a 30/4/2024,  independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da admi-
nistração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Cocos - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 438, DE  21 DE FEVEREIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61620/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
RENATA CALDAS SOUSA LAZZARINI para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 028ª Zona Eleitoral – ITA-
BUNA/BA, no período de 25/7/2024 a 26/7/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao 
Promotor de Justiça FABRÍCIO GUIDA DE MENEZES. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 439, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, § 
1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 2º, I, da Resolução nº 29, de 12 de setembro de 2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 61629/2024, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações 
Criminosas e Investigações Criminais - GAECO para atuar no processo autuado sob nº 8017728-60.2024.8.05.0001 (IDEA nº 
003.9.42929/2024), bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em 
conjunto e simultaneamente com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 440, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, § 
1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 2º, I, da Resolução nº 29, de 12 de setembro de 2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 61657/2024, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações 
Criminosas e Investigações Criminais - Regional Sul para atuar no expediente registrado no IDEA sob o nº 706.9.52848/2024, 
bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em conjunto e simultane-
amente com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, Subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 441, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61656/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 143ª Zona Eleitoral 
– Santo Estêvão/BA, no período de 21/2/2024 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogan-
do a indicação do Promotor de Justiça CARLOS ANDRÉ MILTON PEREIRA, a partir de 21/2/2024, que embasou a Portaria nº 
18/2023 PRE/MPE/BA, publicada em 25/1/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
  
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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 PORTARIA Nº 442, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 2º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61585/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
BIANCA GEISA SANTOS SILVA para atuar, telepresencialmente, nas audiências designadas nos autos dos processos registra-
dos no PJE sob os nºs 0144546-97.2004.8.05.0001, 0008868-37.2009.8.05.0001 e 0104167-22.2001.8.05.0001, em trâmite no 
2º Juízo da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Salvador, no dia 21/2/2024, revogando a Portaria nº 402, publicada no 
DJE de 20/2/2024. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 21 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 443, DE  21 DE FEVEREIRO DE 2024.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  61187/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 166ª Zona Eleitoral – 
BUERAREMA/BA, no dia 27/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição a Promotora de 
Justiça RENATA CALDAS SOUSA LAZZARINI. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 444, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 
1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 61693/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES, titular da 5ª 
Promotoria de Justiça de Jacobina, para atuar em conjunto com o Promotor de Justiça JAIR ANTONIO SILVA DE LIMA, titular da 
4ª Promotoria de Justiça de Jacobina, no expediente registrado no IDEA sob nº 702.9.42569/2024, em trâmite na 4ª Promotoria 
de Justiça de Jacobina.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 445, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 52459/2023, REVOGA, a partir de 21/2/2024, a Portaria nº 1822/2023, publicada na edição do DJE 
de 1º/9/2023, que designou a Promotora de Justiça NEIDE REIMÃO REIS, titular da Promotoria de Justiça de Maragogipe, para 
exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, na Promotoria de Justiça 
de Serra Dourada.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 446, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52459/2023, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 2350/2023, publicado na edição do DJE de 25/8/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
FERNANDO LUCAS CARVALHO VILLAR DE SOUZA, titular da 3ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 3º Pro-
motor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no 
período de 21/2/2024 a 3/10/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério 
da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Serra Dourada - Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 447, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  52459/2023, INDICA o Promotor de 
Justiça FERNANDO LUCAS CARVALHO VILLAR DE SOUZA, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 
190ª Zona Eleitoral – Serra Dourada/BA, no período de 21/2/2024 a 3/10/2024, mediante designação da Procuradoria Regional 
Eleitoral, revogando a indicação da Promotora de Justiça NEIDE REIMÃO REIS, a partir de 21/2/2024, que embasou a Portaria 
nº 401/2023 PRE/MPE/BA, publicada em 13/9/2023.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  
   
Salvador, 21 de fevereiro de 2024. 
    
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça  

PORTARIA Nº 448, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024
   
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61348/2024, DESIGNA o 
Promotor de Justiça GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES, titular da  5ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para 
exercer, no período de 25/3/2024 a 27/3/2024, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua 
titularidade, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais 
presenciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária 
dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais ao Promotor de Justiça em substituição por designação, na forma do Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA  TITULAR  
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)  

Piatã - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena
  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 449, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a alínea “c” do inciso I, do art. 2º do Ato Normativo nº 32, de 22 
de junho de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 61173/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça FERNANDO ROGÉRIO PESSOA VILA NOVA FILHO, titular da 4ª Promotoria 
de Justiça de Paulo Afonso, para  atuar nos expedientes registrados no IDEA sob os nº 705.9.493986/2023, 705.9.493941/2023, 
705.9.493964/2023, 705.9.493864/2023, 705.9.493900/2023, 705.9.493714/2023,  705.9.493799/2023, 705.9.493563/2023  e 
705.9.493422/2023, em trâmite na 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 450, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 52178/2023, REVOGA, a partir de 21/2/2024, a Portaria nº 2126/2023, publicada na edição do DJE 
de 2/10/2023, que designou o(a) Promotor(a) de Justiça MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA, titular da 6ª Promotoria de Justiça 
de Lauro de Freitas, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as 
atribuições da Promotoria de Justiça de Teofi lândia. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 21 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 451, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52178/2023, INDICA o Promotor(a) de Justiça 
TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 123ª Zona Eleitoral – Araci/
BA, no período de 21/2/2024 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando a indicação do 
Promotor de Justiça MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA, a partir de 21/2/2024, que embasou a Portaria nº 444/2023 PRE/MPE/
BA, publicada em 5/10/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 21 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  452, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 26644/2022, REVOGA a Portaria nº 2768/2023, publicada na edição do DJE de 6/12/2023, que 
designou o Promotor de Justiça  FERNANDO LUCAS CARVALHO VILLAR DE SOUZA, titular da 3ª Promotoria de Justiça do Tri-
bunal do Júri da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade 
ou anterior designação, as atribuições da Promotoria de Justiça de Andaraí.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
     
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.    
     
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 453, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 
2008, do Conselho Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 
2016, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o 
nº  26644/202, INDICA o Promotor de Justiça ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO, para oficiar perante a Justiça 
Eleitoral de primeira instância, na 119ª Zona Eleitoral – Andaraí/BA, no período de 22/02/2024 a 28/4/2024, mediante 
designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando a indicação do Promotor de Justiça FERNANDO LUCAS 
CARVALHO VILLAR DE SOUZA, a partir de 22/2/2024, que embasou a Portaria nº 528/2023 PRE/MPE/BA, publicada 
em 7/12/2023.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 454, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, alínea 
“e”, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, nos termos do §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Norma-
tivo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 26644/2022, DESIGNA o Promotor de Justiça ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO, ti-
tular da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito Regional, com sede em Lençóis, para exer-
cer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, a partir de 22/2/2024, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
 ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Andaraí - Promotoria de Justiça AUSÊNCIA DE TITULAR  Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

ADALVO NUNES DOURADO JÚNIOR, Coordenador de Centro de Apoio - SIGA nº 41132.7/2024. Requerimento: au-
torização de ausência justificada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 04/04/2024 a 
05/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Emanuela Cor-
deiro Rossi Meira - Salvador - CAOCA - Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente - Coordenador, já 
devidamente cientificado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedi-
mentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis. SIGA nº 14960.8/2024. Reque-
rimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 
6 de abril de 2021, para o período de 25/03/2024 a 27/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mariana Araújo 
Libório - Eunápolis - 8ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientificado(a).

CECILIA PONDÉ LUZ DO NASCIMENTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97353.1/2024. 
Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-
-se de 03/06/2024 a 22/06/2024 para gozo oportuno, ficando o período pendente de confirmação. 
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CLÁUDIO JENNER DE MOURA BEZERRA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana - SIGA nº 41133.7/2024. Requeri-
mento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/03/2024 a 
08/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 
e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Vanezza de Oliveira Bastos Rossi 
- Camaçari - Promotoria de Justiça Especializada em Combate à Sonegação Fiscal, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO, Promotor(a) de Justiça de Mundo Novo - SIGA nº 41124.7/2024. Re-
querimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o pe-
ríodo de 23/02/2024 a 23/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Matheus Polli Azevedo - Jacobina - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

KARINA GOMES CHERUBINI, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 97347.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se o gozo de 29/02/2024 a 09/03/2024 para o período de 09/04/2024 a 18/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justi-
ça Fábio Nunes Bastos Leal Guimarães - Jequié - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). 

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR, Promotor(a) de Justiça de Santana. SIGA nº 14935.8/2024. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 19/04/2024 a 19/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Jurgen Wolfgang Fleischer Junior- Pojuca - 2ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR, Promotor(a) de Justiça de Santana. SIGA nº 14934.8/2024. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 26/04/2024 a 26/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Jurgen Wolfgang Fleischer Junior- Pojuca - 2ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR, Promotor(a) de Justiça de Santana. SIGA nº 14933.8/2024. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 22/04/2024 a 25/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Jurgen Wolfgang Fleischer Junior- Pojuca - 2ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

MARCEL BITTENCOURT SILVA, Promotor(a) de Justiça de São Gonçalo dos Campos. SIGA nº 4141/2023. Requerimento: Au-
torização prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na 
forma do pedido.

MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis - SIGA nº 41136.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 04/03/2024 a 05/03/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Catharine Rodrigues de Oliveira Matos - Eunápolis - 7ª Promo-
toria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

PATRÍCIA DOS SANTOS RAMOS, Promotor(a) de Justiça de Simões Filho. SIGA nº 97320.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento de férias fracionadas no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 12/02/2024 a 02/03/2024 para o período de 06/03/2024 a 15/03/2024. Substitu-
to(a): Promotor(a) de Justiça Paola Roberta de Souza Estefam - Simões Filho - 4ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THELMA LEAL DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41131.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 21/03/2024 a 22/03/2024. De-
cisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Saulo Murilo de Oliveira Mattos - Sal-
vador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VERENA AGUIAR SILVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Santo Estêvão. SIGA nº 4145/2023. Requerimento: Autorização prevista 
no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDORA VOLUNTÁRIA

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DESLIGAMENTO

LUMA SALGADO RODRIGUES PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITORORÓ 22/05/2023 - 21/05/2024 30/01/2024
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 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº64/2023– UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02334.0020169/2022-30. OBJETO: Prestação 
de serviços técnicos de engenharia para elaboração de projetos executivos complementares de edifi cações, utilizando plata-
forma BIM, para construção ou reforma das unidades sede do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme edital e seus 
anexos. AVISO: A licitação em epígrafe fi ca SUSPENSA E ADIADA SINE DIE. Nova data de realização da sessão, caso venha 
a ocorrer, será publicada através dos mesmos meios originais de divulgação.

RESUMO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS. Processo SEI Nº 19.09.01998.0015698/2023-83. Parecer jurídico: 
772/2023. Doador Ministério Público do Estado da Bahia. Polícia Militar do Estado da Bahia, CNPJ nº 33.457.634/0001-27. 
Objeto: Doação de bens patrimoniais móveis, em caráter defi nitivo e sem encargos, para o aparelhamento das seções admi-
nistrativas do Comando Especializado de Policiamento Rodoviário do Estado da Bahia. 

RESUMO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS. Processo SEI Nº 19.09.01998.0012643/2023-38. Parecer jurídico: 
801/2023. Doador Ministério Público do Estado da Bahia. Polícia Militar do Estado da Bahia, CNPJ nº 33.457.634/0001-27. 
Objeto: Doação de bens patrimoniais móveis, em caráter defi nitivo e sem encargos, para o aparelhamento das seções admi-
nistrativas do Esquadrão de Motociclista Águia/PMBA.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 140/2022 - SGA. Processo 
SEI: 19.09.02336.0000622/2024-65. Parecer Jurídico: 062/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Prevelar 
Solucões em engenharia Ltda., CNPJ nº 29.080.486/0001-05. Objeto: prestação de serviços de engenharia para manutenção 
preventiva e corretiva em 05 (cinco) elevadores, localizados na sede do Ministério Público do Estado da Bahia, em Nazaré, 
e no Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF). Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do contrato original 
celebrado entre as partes, por mais 01 (um) ano, a contar de 01 de março de 2024 até 28 de fevereiro de 2025. Dotação or-
çamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0048. Ação (P/A/OE) 4734 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 
- Natureza de Despesa 33.90.39. 

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 130/2024 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.504289/2023  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência   
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias , a partir desta data, atendendo ao disposto no 
artigo 3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 06 de fevereiro de 2024 .  
Salvador, 21 de fevereiro de 2024  
Andrea Borges 
Promotora de Justiça  

Edital nº 131/2024 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o ARQUIVAMENTO da notícia de fato IDEA nº003.9.27966/2024 , inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.27966/2024   - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 21 de fevereiro de 2024  
Andrea Borges 
Promotora de Justiça atuando em substituição  
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Edital nº 132/2024 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento IDEA nº003.9.465664/2023 , inclusive para eventual interposição de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no as-
sunto “003.9.465664/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 21 de fevereiro de 2024  
Fernando Lins 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0133/2024 - Prorrogação de prazo de Notícia de Fato  
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR  
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Idosos  
Procedimento IDEA nº 003.9.508480/2023  
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP  
Data de prorrogação: 19/02/2024  
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.   
Fernando Lins   
Promotor de Justiça 

Edital nº 0134/2024 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR  
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Idoso  
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo nº 003.9.373840/2023 
Objeto: apurar os fatos reportados, referentes a pessoa com idosa em suposta situação de vulnerabilidade.  
Data da instauração: 19 de fevereiro de 2024. 
Salvador, 21 de fevereiro de 2024. 
Fernando Lins   
Promotor de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 88/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.244407/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde Portaria nº 289/2023, Data da Instauração: 19/10/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): JONATAS BARRETO DOS REIS 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 

EDITAL Nº 87/2024 
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.482714/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde Prazo de Conclusão: 16/04/2024 
Noticiante(s): SUELI DOS PASSOS GOMES 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
Procedimento Administrativo – 003.9.226840/2020
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Cuida-se procedimento administrativo instaurado para promover o acompanhamento do atendimento à Recomendação IDEA n. 
003078287/2011 ao Prefeito do Município de Salvador para que organizasse a estruturação necessária para funcionamento em 
regime de plantão ordinário às noites do conselho tutelar de Salvador. 

A recomendação visava garantir a organização da estruturação necessária para funcionamento em regime de plantão ordinário 
às noites do conselho tutelar de Salvador por conselheiros tutelares em rodízio mediante escala, ainda que na forma de sobrea-
viso, por telefone móvel funcional (telefone, App whatsapp, e-mail do conselho tutelar) específi cos para o plantão a fi m de facilitar 
o contato dos interessados, que fosse também organizado o plantão sobreaviso de motoristas para viabilizar o deslocamento 
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quando necessário, a divulgação do plantão para os integrantes da rede de atendimento e proteção para conhecimento da comu-
nidade, para que fosse dada efetividade a Lei Municipal 6266/2003 no artigo 6º., II, que defi ne o período da noite para o funcio-
namento do plantão ordinário, devendo o mesmo ocorrer ainda em consonância com o funcionamento da Central de Regulação 
de Vagas do Município de Salvador para acolhimento institucional de crianças e adolescentes em situação de risco, bem como, 
das referidas entidades de acolhimento.

Foram juntados aos autos a Recomendação Ministerial e documentos de encaminhamento ao destinatário, bem como, as cópias 
dos ofícios enviados aos demais órgãos para conhecimento.

Considerando que os autos de inquérito civil n. 003078287/2011 receberam promoção de arquivamento após a expedição de 
Recomendação direcionada ao Prefeito de Salvador, e que foi instaurado o Procedimento Administrativo n. 003.9.226540/2020 
para acompanhar o cumprimento da referida Recomendação, a resposta oriunda da SEMPRE através do ofício n. 1210/2020 
(Secretaria Municipal que recebeu cópia da Recomendação para conhecimento) foi anexada aos autos em epígrafe.

Em seguida foi encaminhada notifi cação com a RECOMENDAÇÃO 04/2021, de 15 de junho de 2021, ao Prefeito de Savaldor 
para ciência e cumprimento das medidas previstas. Também foi expedida cópia à SPMJ para ciência.

Resposta da SPMJ foi juntada aos autos no ID MP 3522489.

Por meio do despacho ID MP 3603491 foi juntada a solicitação oriunda do conselheiro tutelar Rodrigo Ribeiro(CT Roma através 
de email a 7a. PJIJ Capital) e deferido o encaminhamento de cópia da Recomendação Ministerial ID 3189322 ao conselheiro 
tutelar.

O Subsecretário de Governo, Júlio Fon, encaminhou o Ofício nº 193/2021 – SEGOV/SUB, em atenção a Recomendação nº 
04/2021. No ofício a SEGOV informa, em síntese que recepcionou positivamente quanto as recomendações apresentadas, infor-
mando que haviam atendido quanto a organizar a estruturação necessária para funcionamento em regime de plantão ordinário às 
noites do conselho tutelar de Salvador por conselheiros tutelares em rodízio mediante escala, ainda que na forma de sobreaviso, 
por telefone móvel funcional (telefone, App whatsapp, e-mail do conselho tutelar) específi cos para o plantão a fi m de facilitar o 
contato dos interessados.

Que quanto aos motoristas disponibilizados aos Conselhos Tutelares, todos estariam sobre avisados da necessidade de atender 
aos conselhos dentro do plantão noturno. Quanto a recomendação de divulgação do plantão, encaminharam aviso fi xado por 
conselheiros em Conselho tutelar(anexo III do ofício) e divulgação em redes sociais (anexo IV). Também informaram que consta 
na edição do regimento interno, Resolução n.º 01/2009, artigo 17, que os Conselhos Tutelares funcionarão das seguintes formas: 
§ 1º No horário administrativo de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas e atendimentos emergenciais das 18:00 às 
20:00 horas. § 2º Nos sábados, domingos e feriados em regime de plantão centralizado diurno das 08:00 às 20:00 horas (anexo 
V). Por fi m também alegaram que o CMDCA se manifestou em torno do processo E salvador n° 129452/2021 informando que 
a “demanda foi direcionada para a Câmara Técnica de Legislação e Infraestrutura para a análise e deliberação” (anexo VI). 
Destacaram que quanto ao fi el cumprimento da jornada de trabalho e escala cumprida, cabe ao CMDCA apurar condutas dos 
conselheiros.

Considerando que, não obstante iniciadas as diligências determinadas na Portaria deste Procedimento Administrativo para pro-
mover o acompanhamento do atendimento à Recomendação IDEA n. 003078287/2011 ao Prefeito do Município de Salvador 
que organizasse a estruturação necessária para funcionamento em regime de plantão ordinário às noites do conselho tutelar 
de Salvador, ainda fazendo-se necessário solicitar ao CMDCA de Salvador esclarecimentos acerca do quanto deliberado pela 
Câmara Técnica de Legislação e Infraestrutura sobre o processo Esalvador n° 129452/2021(ID 3902218), sendo prorrogado o 
presente procedimento administrativo, sendo expedido ofício ao CMDCA de Salvador para que nos informasse acerca do quanto 
deliberado pela Câmara Técnica de Legislação e Infraestrutura, no processo Esalvador n° 129452/2021.

Também foi realizada reunião com os coordenadores dos 18 (dezoito) conselhos tutelares de Salvador e com a Presidenta do 
CMDCA pelo aplicativo Teams no 27.01.2022, 14:00 horas, tendo como pauta a estruturação necessária para o funcionamento 
em regime de plantão ordinário às noites do Conselho Tutelar de Salvador.

A ata da reunião foi juntada aos autos no ID MP 5684678, sendo encaminhada para conhecimento ao CMDCA e aos dezoito 
Conselhos Tutelares de Salvador. De igual forma foram remetidas cópias as às Promotoras de Justiça com atuação junto à 7ªP-
JIJ - 1º, 3º e 4ºPJs.

Após, diante do decurso do tempo, foi expedido o ofício 348/2022 – 7ª PJIJ 2ºPJ ao CMDCA de Salvador solicitando que nos 
informasse acerca do andamento dos trabalhos para fi ns de organização do plantão às noites dos conselheiros tutelares. Em 
resposta o CMDCA informou que a demanda era tratada pela camara de legislação e infraestrutura, pela coordenadora Sra Ana 
Batista, sendo eu e-mail encaminhado para a referida.

Ante a resposta foi expedido o Ofício nº 1039/2022 – 7ª PJIJ/MPBA à Coordenadora da Câmara de legislação e infraestrutura do 
CMDCA, solicitando que nos informasse no prazo de 20 (vinte) dias, acerca do resultado das deliberações acerca da estrutura-
ção e funcionamento do plantão dos conselhos tutelares às noites.
Ausente de resposta, o ofício foi reiterado duas vezes e conforme certidão ID MP 10178600, sendo inclusive solicitada resposta 
com brevidade.
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Na decisão de prorrogação ID MP 10623304 foi determinada a expedição de ofício ao CMDCA de Salvador, através de seu 
presidente e também através da atual coordenação da Camara Técnica de legislação e infraestrutura do CMDCA, para que infor-
massem acerca do quanto deliberado acerca do plantão ordinário às noites do conselho tutelar, e acerca do processo Esalvador n° 
129452/2021. E cópia da decisão ao Prefeito Municipal para conhecimento.

Ante o teor da certidão de ausência de resposta aos Ofícios 394 e 395_2023-7ªPJIJ-2ºPJ para o CMDCA e a Câmara Técnica de 
Legislação e Infraestrutura(ID MP 11971899), os ofícios foram reiterados com advertência legal. Ainda pendente de resposta da Câ-
mara Técnica de legislação e Infraestrutura do CMDCA a Notifi cação nº 295/20233(ID MP 12751583), foi encaminhada a notifi cação 
à SPMJ, direcionada pessoa de Gustavo Figueiredo Mercês para que este encaminhasse as informações contidas na notifi cação.

Em resposta a SPMJ encaminhou o processo 129452/2021, em trâmite na SEGOV.
Considerando a instauração do procedimento administrativo que visa a alteração da legislação municipal relacionada ao funciona-
mento dos conselhos tutelares, inclusive acerca do funcionamento às noites, estes autos foram mantidos em conclusão no aguardo 
dos desdobramentos do encaminhamento da sugestão do projeto de lei ao Prefeito Municipal.

Em 17.03.2023, foi elaborado um Grupo de Trabalho para revisão geral da lei municipal do Conselho Tutelar de Salvador (Lei 
6266/2003) e das leis municipais 5204/1996 e 4231/1990 que disciplinam o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Salvador, em dispositivos que se relacionam com o funcionamento do conselho tutelar. Sendo instaurado o Procedimento 
Administrativo IDEA nº 003.9.88089/2023, pelas promotoras de Justiça da 7ª PJIJ, para fi m de acompanhar, mediante constituição 
de Grupo de Trabalho, a revisão da lei municipal que disciplina o Conselho Tutelar de Salvador (Lei 6266/2003), bem como, das leis 
municipais 5204/1996 e 4231/1990 que disciplinam o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Salvador, 
sem prejuízo de possível compilação das leis do Conselho Tutelar e do Conselho de Direitos em um único documento normativo.

No procedimento mencionado, foram notifi cados o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), o Ga-
binete do Prefeito de Salvador e o Presidente da Câmara de Vereadores de Salvador, enviando cópia da Portaria e solicitando a 
indicação de um(a) representante para integrar grupo de trabalho voltado à revisão das leis municipal.

O Grupo de trabalho reuniu-se durante meses no ano de 2023, tendo como resultado a elaboração democrática de uma sugestão 
de projeto de nova legislação municipal relacionada ao funcionamento dos conselhos tutelares, contemplando o funcionamento dos 
conselhos tutelares às noites.

É o relatório. 

Resta evidente que com a elaboração da proposta do Projeto de Lei municipal voltado ao funcionamento dos conselhos tutelares 
realizada no bojo do Procedimento Administrativo nº 003.9.88089/2023, o qual contou inclusive com a participação dos diversos 
atores responsáveis pela rede de proteção a crianças e adolescentes, houve a resolução de mérito da demanda do Procedimento 
Administrativo 003.9.226840/2020, merecendo acompanhamento dos desdobramentos da apreciação do projeto de lei e do funcio-
namento às noites pelo Prefeito de Salvador.

Tal qual preconiza o art. 54 da resolução n º 11, de 11 de abril de 2022, do órgão especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, cessado o motivo que ensejou a sua instauração e não sendo caso de instauração de procedimento investigatório 
ou de ajuizamento de ação, o procedimento administrativo deverá ser arquivado no próprio órgão de execução, com comunicação 
ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento.

Por fi m, considerando que o projeto de lei elaborado pelo grupo de trabalho ao longo do PA 003.9.88089/2023 propôs normatização 
ao funcionamento do plantão noturno pra o conselho tutelar de salvador, arquivo o presente Procedimento Administrativo.

KARINE CAMPOS ESPINHEIRA Promotora de Justiça 
7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º 
Promotora de Justiça 
VALQUÍSIO EVERALDO DE OLIVEIRA SANTOS
Assessor Técnico-Jurídico de Promotoria

DECISÃO PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 0039426384-2022 

Considerando que, não obstante iniciadas as diligências determinadas na Portaria deste Procedimento Administrativo para dar se-
guimento ao acompanhamento do fato de possível atuação irregular de suposta conselheira tutelar e funcionária do Hospital Geral 
Roberto Santos, nesta cidade, quanto ao tratamento do caso da adolescente M. V. S. J. , à época na instituição Lar Pérolas de Cris-
to, e ainda, diante da necessidade do cumprimento da diligência pela instituição de acolhimento conforme apontado por este Órgão 
Ministerial; PROMOVO, com fulcro no art.º 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, a prorrogação 
do prazo do presente Procedimento Administrativo. 

1.Publique-se o extrato desta decisão no DJe. 
2.Renove-se a notifi cação à entidade Lar Pérolas de Cristo, devendo ser mantido contato telefônico com a instituição para fi ns de 
destacar a necessidade de envio de resposta ao Ministério Público. 
3.Decorridos quinze dias do envio, os autos retornam à conclusão. 

Salvador, 07 de fevereiro de 2024. 

KARINE CAMPOS ESPINHEIRA 
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 26/2024
Comunicação de arquivamento de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.413481/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Noticiante(s): Disque Direitos Humanos
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

Salvador, 21 de fevereiro de 2024. 
KARINE CAMPOS ESPINHEIRA 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 IDEA Nº 003.9.74865/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições le-
gais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao Princípio da 
Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis.
Salvador/BA, 24 de outubro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS.
IDEA Nº @003.9.118383/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 129, VII, da Constituição Federal; art. 26, I, da Lei 8.625/1993; art. 73, I, da LC nº 11/96; art. 8º, III, 
e 9º, ambos da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público art. 50, V, da Res. 11/2022 e em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, em epígrafe, mediante Portaria, que tem por objeto, acompanhar a 
apuração das supostas agressões sofridas por B.F.DE S., por ocasião da diligência que resultou na sua prisão, em fl agrante, 
ocorrida em 25 de março de 2023.
Salvador-Bahia, 19 de dezembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.342651/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. ao art. 9º da Res. 174/2017, do CNMP c/c art. 7º, caput, § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO em epígrafe, mediante Portaria nº 08/2024, para acompanhar a regularidade das investigações pertinentes ao Boletim 
de Ocorrência n. 00339548/2022, em trâmite na 6ª Delegacia Territorial, registrado pelo Sr. R. de J.S., e, ao fi nal, se for o caso, 
instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabí-
veis em virtude de possíveis práticas infracionais/civis/administrativas
Salvador-Bahia, 18 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição na 6ª PJ

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.408678/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, com fundamento no art. 2º, IV, da 
Resolução n. 181/2017, do CNMP, bem como, de acordo com a inteligência do art. 4º, I, da Resolução
174/2017 do CNMP e art. 15, inciso II, da Resolução 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA e em obediência ao Princí-
pio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, que tem por objeto, ofício 
n. 4591/2023(AC), encaminhado pela Corregedoria da Polícia Civil da Bahia, para informar que “o Controle Correcional nº SEI 
012.6296.2021.0044584-82 foi arquivado.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição na 3ª PJ



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.515 - Disponibilização: quinta-feira, 22 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 286

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.498366/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 2° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar.
Salvador, 27 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 2º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.346941/2023
Portaria n° 004/2024
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 27/01/2024
Objeto: acompanhar a apuração de possível prática delituosa e, ou infracional praticado pela 2ª Delegacia Territorial – Liberdade, 
consistente na negativa de entrega do Termo de Declarações do Sr. J. C. C. P., em relação ao depoimento prestado no Boletim 
de Ocorrência N°: 00445136/2023-A02, na 2ª Delegacia Territorial – Liberdade, registrado no dia 23 de agosto de 2023, e, ao 
fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, even-
tualmente apurados.
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 3º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.222130/2023
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 10/01/2024
Objeto: Acompanhar a apuração da suposta inércia e/ou desídia da Autoridade Policial da 12ª Delegacia Territorial - Itapuã em 
apurar os fatos narrados no Boletim de Ocorrência n. 21-06602 e n. 20-06924.
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 3º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.382978/2021
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 11/01/2024
Objeto: Acompanhar a apuração das supostas agressões sofridas por CLÁUDIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, por ocasião da dili-
gência que resultou na sua prisão, em fl agrante, ocorrida em 02 de fevereiro de 2021. As supostas agressões teriam por autores 
policiais militares, conforme relato da fl agranteada.
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.481649/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 3° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.515 - Disponibilização: quinta-feira, 22 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 287

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: @003.9.144363/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 3° Promotor(a) 
de Justiça, nos moldes do art. 2º, IV, da Resolução n. 181/2017, do CNMP, bem como, de acordo com a inteligência do art. 4º, I, 
da Resolução 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso II, da Resolução 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, e em obe-
diência ao Princípio da
Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, instaurado 
em razão de Notícia de Fato formulada por P. DE S., na qual reporta ausência de retorno da CORREGPM quanto a denúncia de 
ID MP 12644211 – págs. 1/2, consistente em sua prisão injusta praticada por policiais militares, mediante decisão fundamentada 
inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas 
junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a 
remessa física.
Salvador, 26 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: @003.9.271232/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 3° Promotor(a) 
de Justiça, nos moldes do art. 2º, IV, da Resolução n. 181/2017, do CNMP, bem como, de acordo com a inteligência do art. 4º, I, 
da Resolução 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso II, da Resolução 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
em epígrafe, instaurado em razão de Notícia de Fato oriunda da Vara de Audiência de Custódia da Capital, a qual encaminhou 
cópia dos autos de n. 8081019-68.2023.8.05.0001, para averiguar eventual agressão policial sofrida por D. F. V. S., por ocasião 
da diligência que resultou na prisão, em fl agrante, ocorrida em 28 de junho de 2023, mediante decisão fundamentada inserta na 
mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do 
Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio 
órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 3º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.271730/2023
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 19/01/2024
Objeto: Acompanhar a apuração de suposto excesso no exercício da liberdade de expressão do Sgt. PM I. L..
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 3º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.231517/2023
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 16/01/2024
Objeto: Acompanhar a averiguação da suposta inércia ou desídia da autoridade policial da 9ª Delegacia Territorial – Boca do Rio, 
em apurar os fatos narrados no Boletim de Ocorrência n. 00032985/2023.
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 3º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.437343/2023
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 11/01/2024
Objeto: Acompanhar a apuração da suposta inércia ou desídia da Autoridade Policial da 9ª Delegacia Territorial – Boca do Rio em 
apurar os fatos narrados no Boletim de Ocorrência n. 21-02947.
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição
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COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.410692/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 10 de novembro de 2023.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO
PROMOTORIA: 5º Promotor de Justiça
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 003.0.32071/2014
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a Waldemiro dos Santos Ferreira Júnior e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo em epígrafe, que foi instaurado para acompanhar apuração decorrente de representação formulada pelo Sr. Waldemiro 
dos Santos Ferreira Júnior, que relatou ter sido vítima de agressões perpetradas por policiais civis, lotados na DEATI, além de 
ter tido certa quantia em dinheiro e bens subtraídos do interior de sua residência, fatos ocorridos na data de 12/02/2014. Informa 
também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, 
com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável 
pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 15 de outubro de 2023
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.179757/2023
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 24 de novembro de 2023
Portaria n.º 033/2023
Objeto: acompanhar a apuração da investigação pertinente ao BO n. 00058710/2021-A01, em trâmite na DEATI, registrado pelo 
Sr. Vivaldo Carvalho dos Santos.
Salvador, 19 de dezembro de 2023.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.364414/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 27 de outubro de 2023.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 031/2024
 INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/1985, 1º, caput, da Resolução 
n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 22 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Inquérito Civil sob n.º IDEA 003.9.136821/2023, destinado a apurar 
a regularização de defi ciências identifi cadas na ESCOLA MUNICIPAL ANA NERY, quando da visita de inspeção através do Pro-
jeto “Saúde+ Educação: Transformando o novo Milênio”, em 07/12/2023, a constar: ausência de biblioteca, sala de informática 
com internet funcionando, rampas de acesso, banheiros adaptados para pessoas com defi ciência e sinalização para saída de 
emergência, bem como más condições da quadra de esporte, insufi ciência dos materiais esportivos e inadequação do piso tátil.
 Salvador, 01 de fevereiro de 2024.
 Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 19/2024
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições le-
gais, com fulcro nos artigos 11º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 53, da Resolução nº 
11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por mais 
um ano, do prazo do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.532757/2022, considerando que ainda restam diligências 
imprescindíveis a serem realizadas. 
Salvador, 20 de fevereiro de 2024.
 ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 10/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.511558/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador/BA, 16 de fevereiro de 2024.
 Valmiro Santos Macêdo 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA N°: 003.9.19153/2024
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 8ª Promotora de Justiça
A Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público – 8º Promotor, por intermédio da 
Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto pelo artigo 15 da 
Resolução MPBA nº 11/2022, comunica ao noticiante (anônimo) e eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 
IDEA nº 003.9.19153/2024, que versou sobre supostas irregularidades praticadas pela Servidora Municipal Myllene Ramalho de 
Oliveira Mercês, notadamente acerca de acumulação de cargos públicos no âmbito da Secretaria Municipal de Políticas para 
Mulheres, Infância e Juventude – SPMJ e Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH.
Salvador/BA, 20 de fevereiro de 2024.
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 8ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça que subscreve o presente, em conformidade 
com o disposto nos arts. 16 e 17 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA, 
comunica a todos a quem possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos 
no prazo de até 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico: patrimoniopublico@mpba.mp.br, da PROMOÇÃO DE INDEFERI-
MENTO/ ARQUIVAMENTO relativo ao processo IDEA nº 003.9.490816/2023, Notícia de Fato, o qual visava apurar denúncia de 
suposta quebra de sigilo médico no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde – SMS e Junta Médica do Município de Salvador 
(ID MP 16351314).
Salvador, 21 de fevereiro de 2024
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça (em substituição)

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 2ª Promo-
tora de Justiça
PROCESSO IDEA MPBA N° 003.9.532741/2022
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO.
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE PRORROGAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO pelo prazo de 01 (um) ano, com fulcro no art. 53º e seguintes da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, considerando que 
a SEMOB não respondeu ao Ofício nº 10/2024, expedido em 17 de janeiro de 2024.
Salvador – BA, 21 de fevereiro de 2024.
RITA TOURINHO
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 040/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE
FATO
IDEA n° 003.9.15075/2024
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 1º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 19/02/2024
Prazo de Conclusão: 19/05/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

EDITAL Nº 041/2024
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.11261/2024
Noticiante: Cosme Cardoso dos Santos. 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA SAÚDE DA CAPITAL, através do 5º Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
comunica o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, conforme decisão fundamentada inserta na mesma. Informa 
também que desta promoção de indeferimento é cabível a interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público 
no prazo de 10 (dez) dias, caso em que as respectivas razões devem ser protocoladas via secretaria processual da mesma 
Promotoria. 

EDITAL Nº 042/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS
IDEA n° 003.9.53556/2024
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 20/02/2024
Prazo de Conclusão: 19/02/2025
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, no INQUÉ-
RITO CIVIL Nº 003.9.162873/2023, informar o COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 02/2024, fi rmado com 
o CENTRO EDUCACIONAL DOM BOSCO LTDA., CNPJ 40.609.682/0001-59, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA 01. Respeitando-se a autonomia didático-pedagógica, fi nanceira e administrativa das instituições de ensino, a com-
promitente poderá optar por não cobrar lista de material escolar aos contratantes.
CLÁUSULA 02. Na hipótese de cobrança de lista de material escolar, o Compromissário obriga-se a adequar as listas de material 
escolar à Lei n. 6.586, de 16 de junho de 1994, observando o que segue, nos termos da referida lei:
Durante o período de matrícula, divulgar a lista de material escolar acompanhada do respectivo plano de execução.
Constar no plano de execução, de forma detalhada e com referência a cada unidade de aprendizagem do período letivo, a dis-
criminação dos quantitativos de cada item de material escolar, seguido da descrição da atividade didática para o qual se destina, 
com seus respectivos objetivos e metodologia empregada.
Informar aos pais ou responsáveis pelo educando, a possibilidade de optar entre fornecimento integral do material escolar no 
início do período letivo ou pela entrega parcial e parcelada, segundo os quantitativos de cada unidade de aprendizagem, sendo 
que, neste caso, far-se-á a entrega com antecedência mínima de 8 (oito) dias do início da unidade.
Solicitar material escolar em quantidade sufi ciente e compatível com a atividade pedagógica proposta, e, em caso de eventuais 
alterações/acréscimos, respeitar o limite de 30% em relação ao originalmente solicitado.
CLÁUSULA 03. O compromissário não indicará, sob qualquer pretexto, preferência por marca ou modelo de qualquer item do 
material escolar.
CLÁUSULA 04. O compromissário não poderá constar da lista de material escolar ou ainda, exigir do educando, a qualquer título, 
material de consumo, de expediente ou de uso genérico, tais como papel higiênico, álcool, algodão, artigos de limpeza e higiene, 
dentre outros.
CLÁUSULA 05. O Compromissária não cobrará, sob qualquer modalidade, taxa de material escolar.
CLÁUSULA 06. A fi m de informar quais ações educativas previstas no Plano justifi cam o material escolar solicitado aos alunos, 
a compromissária atualizará o seu Projeto Político Pedagógico (PPP) para inserção dos seguintes itens, conforme Resolução 
26/2016 CEE:
i) diagnóstico da comunidade local;
ii) descrição da organização curricular: componentes curriculares da base nacional comum e parte diversifi cada;
iii) ementas das áreas do conhecimento ou disciplinas;
iv) cargas horárias;
v) opções metodológicas e organizacionais;
vi) distribuição temporal e espacial dos componentes curriculares;
vii) atividades e projetos didáticos pedagógicos.
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CLÁUSULA 07. O descumprimento das obrigações fi xadas neste Compromisso sujeitará o compromissário ao pagamento de 
multa no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As multas serão destinadas ao Fundo Estadual de Proteção do Consumidor do Estado da Bahia e 
serão depositadas em conta a ser especifi cada pela Secretaria Processual e Administrativa do Consumidor – Salvador/BA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhuma penalidade será aplicada em desfavor do COMPROMISSÁRIO sem que lhe sejam oportu-
nizados o direito ao contraditório e ampla defesa perante o compromitente.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Este compromisso não impede eventuais ações individuais que porventura sejam ajuizadas em face 
da compromissária por consumidores que se sentirem prejudicados.

Salvador, 19 de fevereiro de 2024.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
3º Promotoria de Justiça do Consumidor

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Consumidor/BA no exercício de suas 
atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA N. º 003.9.241404/2019, instaurado com o fi to de 
apurar possíveis lesões ou ameaça de lesão a direitos e interesses metaindividuais consumeristas, a partir de Representação 
encaminhada pelo Sr. Armando José de Santana Júnior ao Parquet, na qual foram noticiados supostos atos ilícitos atribuídos às 
seguintes pessoas jurídicas: SOCIEDADE EDUCACIONAL DA BAHIA LTDA (ESCOLA DA PENÍNSULA) e POLO DE ENSINO 
PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO LTDA (VIVER EDUCAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA).

Saulo Murilo de Oliveira Mattos 
1ª Promotoria de Justiça do Consumidor

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC - AUTOS MP n.º 003.9.495514/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos arts. 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e 
Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96 –, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 6º, incisos I, IV e VI, 39, incisos IV, V e VIII, e 51, inciso IV, parágrafo 1º, incisos I a III, do Código de Proteção e Defe-
sa do Consumidor, tendo em vista a Notícia de Fato n.º 003.9.495514/2023, bem como as diversas reclamações formalizadas 
pelos consumidores no “Reclameaqui.com.br”, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL: CONSIDERANDO que, em 09 de 
outubro de 2023, o Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade apresentou, ao Ministério Público do Estado da Bahia, No-
tícia de contra a fabricação e a comercialização de serras mármores que não atendem às especifi cações técnicas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, especifi camente, as disposições da NBR n.º 15910:2010; CONSIDERANDO que, seja em decor-
rência da inobservância da ABNT NBR n.º 15910:2010 ou da periculosidade inerente ao produto, agravada quando não se ob-
serva as normas desse regulamento em sua fabricação, as serras mármores são responsáveis por uma série de acidentes de 
consumo, conforme bem pontuou a entidade representante, juntando prints de matérias jornalísticas sobre consumidores que 
foram lesionados ou pereceram manipulando serras mármores; CONSIDERANDO a especifi cidade do objeto da representação 
formulada pelo Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade, o Ministério Público do Estado da Bahia, no dia 09 de novembro 
de 2023, cumprindo o dever de averiguar se outras problemáticas acometem os consumidores dos produtos e serviços disponi-
bilizados no mercado de consumo pelas citadas empresas, realizou pesquisa nos sítios eletrônicos “Reclameaqui.com.br” e 
“Consumidor.gov.br”; CONSIDERANDO que, ao longo da pesquisa, promovida pelo Parquet na rede mundial de computadores, 
foi possível constatar que a Empresa AULIK INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., fornecedora da serra mármore da marca Ham-
mer, de modelo SM1100, está cadastrada apenas no “Reclameaqui.com.br”, concentrando, em aproximadamente 5 (cinco) anos 
um total de 693 (seiscentos e noventa e três) reclamações; CONSIDERANDO que, ao utilizar-se do fi ltro de classifi cação dos 
principais problemas registrados pelos consumidores em face da Empresa AULIK INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., cadastrada 
no mencionado sítio eletrônico como “Hammer Ferramentas”, nota-se que são recorrentes as seguintes situações: produto com 
defeito (117 reclamações); assistência técnica (103 reclamações); mal funcionamento do equipamento (86 reclamações); falta de 
peças para reparo (72 reclamações). Já em relação ao perfi l cadastrado no “Reclameaqui.com.br” como “Hammer”, há aproxi-
madamente 11 (onze) anos, identifi cou-se um total de 136 (cento e trinta e seis) reclamações; CONSIDERANDO que a Lei Fe-
deral n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso I, erigiu, à condição de direitos básicos da classe consumerista, a “proteção da vida, 
saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou 
nocivos”; CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso III, também erigiu, à condição de direitos bási-
cos da classe consumerista, a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta 
de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”; 
CONSIDERANDO que o Microssistema Consumerista, prestigiando o princípio da vinculação da oferta, apregoou, em sede do 
seu art. 30, que “Toda informação ou publicidade, sufi cientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunica-
ção com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fi zer veicular ou dela se utilizar e 
integra o contrato que vier a ser celebrado”; CONSIDERANDO que, conforme consta no art. 35 da mesma Lei, o descumprimen-
to da oferta imbrica a possibilidade de o consumidor escolher, alternativamente e à sua livre escolha, entre uma das hipóteses 
previstas nos incisos I a III desse último dispositivo, providência, cujo cumprimento, deve ser apurado por este Órgão Ministerial, 
ante os relatos consumeristas de que a multicitada Empresa, além de não entregar os produtos na data prevista, não vem cum-
prindo o quanto ofertado para o público; CONSIDERANDO que, o art. 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor pre-
ceitua que constitui prática abusiva colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos ofi ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
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Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); 
CONSIDERANDO que a proteção à vida, saúde e segurança constitui direito basilar dos destinatários fi nais de bens (produtos e 
serviços), bem como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme 
dispõem o art. 6º, incisos I e VI, da Lei Federal nº 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor; CONSIDERANDO 
o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que concerne aos servi-
ços privados de entretenimento, lazer e turismo, como este presente caso demonstra ser, destina-se este INQUÉRITO CIVIL a 
apurar os seguintes fatos: 1) AULIK INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 05.256.426/0001-24, com sede na Rua João Chagas Ortins de Freitas, n.º 187, Buraquinho, Galpão 03 a 05, CEP: 42.710-
610, Lauro de Freitas/BA, com endereço eletrônico: sac@hammerferramentas.com.br, na condição de Fornecedora de produtos 
e serviços disponibilizados no mercado de consumo nacional: I. O Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade informou ao 
Parquet que a marca Hammer, de modelo SM1100 de serra mármore, não observa as regras estabelecidas pela ABNT NBR n.º 
15910:2010, uma vez que possui trava na posição “ligado”. Essa situação, por sua vez, ocasiona insegurança aos consumidores, 
que podem ser vítimas de acidentes de consumo pela manipulação de um produto, serra elétrica mármore, cuja periculosidade 
inerente e ordinária é agravada pela inobservância às normas de fabricação; II. Ao ignorar a existência da ABNT NBR n.º 
15910:2010, descumpre as disposições do art. 10, do Código de Defesa do Consumidor; III.Ao colocar no mercado de consumo 
um produto que não observa a ABNT NBR n.º 15910:2010, a Empresa AULIK INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. incorre em prá-
tica abusiva descrita no art. 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, segundo o qual, é vedado ao fornecedor de 
produtos ou serviços: “colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas 
pelos órgãos ofi ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou 
outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro)”; IV. No 
“Reclemaqui.com.br”, são recorrentes os seguintes problemas em face da Empresa AULIK INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
(Hammer Ferramentas): produto com defeito (117 reclamações); assistência técnica (103 reclamações); mal funcionamento do 
equipamento (86 reclamações); falta de peças para reparo (72 reclamações). Já em relação ao perfi l cadastrado no “Reclamea-
qui.com.br” como “Hammer”, há aproximadamente 11 (onze) anos, identifi cou-se um total de 136 (cento e trinta e seis) reclama-
ções; V. Introduz no mercado de consumo produtos com baixa qualidade, haja vista que são recorrentes as irresignações forma-
lizadas pelos consumidores no sítio eletrônico “Reclemaqui.com.br” sobre produtos que apresentam algum tipo de problema de 
funcionamento com pouco tempo de uso.
Cidade do Salvador, Estado da Bahia, 16 de fevereiro de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.8188/2019
Objeto: Implantação de baias de esgoto, nas imediações da Pedra de Xangô.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de prorrogação: 30 de janeiro de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.228971/2023
Objeto: Construção indevida no calçadão e praia da Ribeira, pela Associação Marítima Amigos da Ribeira, sem alvará de cons-
trução da Prefeitura Municipal de Salvador.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de prorrogação: 29 de janeiro de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.87868/2023
Objeto: Eventual produção poluição sonora ocasionada pela Igreja Batista Querite - localizada na Rua Artêmio Castro Valente, nº 
2.008 – CEP.: 41.260-300, Bairro: Canabrava, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 31 de janeiro de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.313860/2021
Objeto: Suposta irregularidade em obra de ampliação e reforma num imóvel, localizado na Rua Manoel Marques, nº 126, Bairro: 
Federação, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de prorrogação: 05 de fevereiro de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.49688/2022
Objeto: Possíveis irregularidades na construção e comercialização no empreendimento “Condomínio Villa das Sapucaias” - loca-
lizado na Rua das Sapucaias, nº 48, Bairro: Horto Florestal, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de prorrogação: 10 de fevereiro de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.371036/2023
Objeto: Eventual poluição sonora ocasionada por Bar ‘Empório Bourbon Beer’ - localizado na Rua General Labatut, CEP: 40.070-
100, no bairro do Barris, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 31 de janeiro de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

EDITAL N.º 04/2024
Notícia de Fato de nº 003.9.493469/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da 
Promotora de Justiça infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA aos interessados, tendo em vista a impossibilidade de localização da noticiante no endereço 
indicado, que a Notícia de Fato de nº 003.9.493469/2023 foi fundamentadamente ARQUIVADA.
O presente procedimento versa sobre “o cancelamento de auxílio aluguel, o qual a noticiante recebia há mais de sete anos, em 
função de solicitação de evacuação da CODESAL, após fortes chuvas que deixou seu barraco em situação de deslizamento, 
assim, acrescenta que o benefício foi cancelado, após atualização, sob a justifi cativa de que a solicitante teria trabalho com 
carteira assinada”.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 174/2017, dá-se, também, ciência de que ao arquivamento da respectiva 
Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 21 de fevereiro de 2024.
Hortênsia Gomes Pinho
Promotora de Justiça
1ª Promotora

EDITAL N.º 11 /2024
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
IDEA 003.9.166291/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da 
sua 5ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Conselho Na-
cional do Ministério Público da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil IDEA 
003.9.166291/2023, instaurado com o objetivo apurar suposta existência de criatório irregular em perímetro urbano, denominado 
como “rancho do João”, geolocalizado através das coordenadas: 12°56’27.2”S - 38°27’23.4”W, na Rua Floro Galvão, s/n, bairro 
da Estrada das Barreiras/Cabula, município de Salvador/BA, causando transtornos aos moradores da localidade, além da pro-
liferação de insetos (moscas, baratas, lavas) e roedores (ratos), devido aos fortes odores decorrentes dos dejetos dos animais 
criados no referido local, em desconformidade com a legislação de regência, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo Pro-
cedimento caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual deverá 
ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 21 de fevereiro de 2024.
CRISTINA SEIXAS GRAÇA
Promotora de Justiça

EDITAL N.º 04/2023
Inquérito Civil de nº 003.9.109013/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio do seu 
2º Promotor de Justiça, infrafi rmado, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Inquérito 
Civil IDEA Nº 003.9.109013/2023. Instaurado com o objetivo de apurar suposto lançamento irregular de resíduos sólidos na área 
interna da portaria do Parque São Bartolomeu, no seu acesso pelo bairro da Ilha Amarela, nesta capital, foi fundamentadamente 
ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 21 de fevereiro de 2024.
HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

 A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º, I da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Públi-
co e do art. 15, II da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comu-
nica o arquivamento da NOTICIA DE FATO IDEA nº 003.9.406911/2023, instaurada a partir de Denúncia Anônima encaminhada 
pelo CESAU acerca das ausências injustifi cadas de professores na Escola Municipal Alagoinhas IV e da recusa dos professores 
substitutos em assumirem as aulas, resultando em prejuízos aos alunos, podendo o eventual pedido de reconsideração/recurso 
ser encaminhado eletronicamente através do endereço de e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a con-
tar da publicação do presente edital. 
Alagoinhas, 21 de fevereiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONIVEIS  
IDEA 254.9.166799/2018 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunicar o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis em epígrafe, conforme decisão funda-
mentada inserta no mesmo, instaurado para apurar a suposta situação de risco do defi ciente ADELMI RIBEIRO LESSA, com a 
adoção, se necessário, das ações judiciais cabíveis, podendo qualquer interessado apresentar recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias, através do endereço de e-mail: rioreal@mpba.mp.br. 
Rio Real, 21 de fevereiro de 2024. 
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em Substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA 
IDEA: 003.9.5964/2024  
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu representante que a este subscreve, com fulcro artigo 4º, 
inciso I da Resolução CNMP Nº 174/2017, vem por meio deste edital, comunicar a todos quanto possam interessar, o arquiva-
mento da Notícia de Fato em evidência.  
Esplanada/BA, 21 de fevereiro de 2024..  
Victor Freitas Leite Barros  
Promotor de Justiça

A 4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 11 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Públi-
co, vem, por meio deste edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a prorrogação do Procedimento Administrativo n. 
674.9.372523/2021, por mais 01 (um) ano, tendo em vista a imprescindibilidade de realização ou conclusão de diligências essen-
ciais para continuidade e encerramento de suas respectivas instruções. 
Alagoinhas/BA, 19 de fevereiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA N.20/2023
IDEA N.593.9.506413/2023
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS
CLASSE: Procedimento Administrativo
ASSUNTO: acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta 10/2020

João Ricardo Soares da Costa
Promotor de Justiça
9ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANPP

Tendo em vista as infrutíferas tentativas de intimação do(a) Sr. Fábio do Espiríto Santo Santana, investigado no Inquérito Policial 
nº 678/2021, IDEA n°593.9.394398/2023, DETERMINO a sua intimação por edital, via Dje, para que se manifeste, no prazo de 
05 (cinco) dias, através de Advogado (a) ou Defensor (a) Público (a), por meio dos contatos institucionais (E-mail: 3pj.barreiras@
mpba.mp.br ou Tel: (77) 3611-4806), a fi m de comunicar se há interesse em designação de audiência, na qual será oferecida 
proposta de acordo de não persecução penal, nos termos do Art. 28-A do CPP.

Ressalta-se que o contato com esta Promotoria deverá ocorrer apenas se tiver interesse em celebrar acordo de não persecução 
penal (art. 28-A do CPP), tendo em vista a fi nalidade puramente consensual do ato, deixando claro, desde já, que a celebração 
do acordo pressupõe a confi ssão formal e circunstanciada da prática do crime apurado no correspondente procedimento. Escla-
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reça-se, por fi m, que o não comparecimento, na data assinalada, será interpretada, como desinteresse na celebração do acordo, 
dando ensejo ao prosseguimento do feito.

Renata Costa Bandeira Lopes
Promotora de Justiça

EDITAL 08/2024

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução n. 181/2017 CNMP, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.496160/2023, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras, 21 de fevereiro de 2024.

João Ricardo Soares da Costa 
Promotor de Justiça 
9ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL N. 024/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
registrado no sistema IDEA sob o n. 003.9.30009/2020, pelo prazo de 01 (um) ano.

Barreiras/BA, 19 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n. 593.9.42861/2023
PORTARIA N. 002/2024
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras
Área: Pessoa com Defi ciência
Assunto: Verifi cação da situação de vulnerabilidade de Dimas da Silva.
Representante(s): CREAS
Representado(s): Dimas da Silva e Iolanda da Silva Pires
Data de instauração: 20.02.2024

EDITAL N° 005/2024
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 2ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no artigo 4°, inciso I, da Resolução CNMP nº 174/2017, e artigo 15, inciso I, da Resolução OECPJBA 
nº 11/2022, vem, por meio deste Edital, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO re-
gistrada no sistema IDEA sob n°593.9.423488/2023, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escri-
tas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.barreiras@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Barreiras/BA, 16 de fevereiro de 2024.

Alex Moura Santos  
Promotor de Justiça

EDITAL 002/2024 DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

A 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 4º, § 1º e art. 5º. da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 5º. 
da Resolução nº. 06/2009 do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comu-
nicar aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO da notícia de fato nº 593.9.414583/2023.

Barreiras/BA, 21/02/2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
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EDITAL 001/2024 DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 3º, caput, na Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão da 
notícia de fato nº 593.9.457251/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras/BA, 21/02/2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça

EDITAL 002/2024 DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 3º, caput, na Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão da 
notícia de fato nº 593.9.474203/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras/BA, 21/02/2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.0.181224/2012

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento ao disposto no 
art. 41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo 
disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em especial ao Município de Feira da 
Mata/BA a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 676.0.181224.2012, que tem como 
objeto apurar a existência de Plano Municipal de Gestão Ambiental do Município de Feira da Mata/BA, considerando que ainda 
restam diligências a serem realizadas 
Bom Jesus da Lapa/BA, 16 de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.0.181278/2012
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento ao disposto no 
art. 41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo 
disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em especial ao Município de Malhada/
BA a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 676.0.181278.2012, que tem como ob-
jeto apurar a existência de Plano Municipal de Gestão Ambiental do Município de Malhada/BA, considerando que ainda restam 
diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.0.181365/2012

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento ao disposto no 
art. 41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo 
disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em especial ao Município de São Félix 
do Coribe/BA a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 676.0.181365.2012, que tem 
como objeto apurar a existência de Plano Municipal de Gestão Ambiental do Município de São Félix do Coribe/BA, considerando 
que ainda restam diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.515 - Disponibilização: quinta-feira, 22 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 297

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 696.0.71159/2012
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIO-
NAL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento 
ao disposto no art. 41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da 
Bahia, bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em es-
pecial ao Município de Matina/BA a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 
696.0.71159.2012, que tem como objeto apurar a existência de Plano Municipal de Gestão Ambiental do município de 
Matina/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.0.181394/2012
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIO-
NAL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento 
ao disposto no art. 41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da 
Bahia, bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em espe-
cial o Município de Sitio do Mato/BA a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 
676.0.181394.2012, que tem como objeto apurar a existência de Plano Municipal de Gestão Ambiental do município de 
Sitio do Mato/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.0.181384/2012
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIO-
NAL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento ao 
disposto no art. 41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, 
bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em especial o 
Município de Serra do Ramalho/BA a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 
676.0.181384.2012, que tem como objeto apurar a existência de Plano Municipal de Gestão Ambiental do Município de 
Serra do Ramalho/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.0.181258/2012
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIO-
NAL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento 
ao disposto no art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
da Bahia, bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em 
especial o Município de Iuiu/BA a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 
676.0.181258.2012, que tem como objeto apurar a existência de Plano Municipal de Gestão Ambiental do município de 
Iuiu/BA considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.0.181299/2012
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIO-
NAL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento 
ao disposto no art. 41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da 
Bahia, bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em espe-
cial ao Município de Muquém do São Francisco/BA a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do 
Inquérito Civil 676.0.181299.2012, que tem como objeto apurar a existência de Plano Municipal de Gestão Ambiental do 
município de Muquém do São Francisco/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.0.181054/2012
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento ao disposto no 
art. 41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo 
disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em especial ao Município de Brejolân-
dia/BA a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 676.0.181054.2012, que tem como 
objeto apurar a existência de Plano Municipal de Gestão Ambiental do Município de Brejolândia/BA, considerando que ainda 
restam diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de novembro de 2023. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.0.181089/2012
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento ao disposto no 
art. 41 da Resolução 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo 
disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 9º COMUNICA a todos os interessados em especial ao Município de Canápolis/
BA a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil 676.0.181089.2012, que tem como ob-
jeto apurar a existência de Plano Municipal de Gestão Ambiental do Município de Canápolis/BA, considerando que ainda restam 
diligências a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de novembro de 2023. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 676.9.247761/2017.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento ao disposto no 
art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo 
disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 7º, §9º, COMUNICA a todos os interessados, em especial o município de Bom 
Jesus da Lapa, a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01 (um ano) do inquérito civil 676.9.247761/2017, que 
tem como objeto apurar a regularidade do Licenciamento Ambiental da implantação do Aeroporto no município de Bom Jesus da 
Lapa/BA pelo Empreendedor Lumi Consultoria em Gestão LTDA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas. 
Bom Jesus da Lapa, 06 de fevereiro de 2024. 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

Edital de arquivamento de Procedimento Administrativo
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 54, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores – OECP , 
COMUNICA, a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que fora arquivado 
o Procedimento Administrativo – IDEA nº 591.9.386961/2021. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça por intermédio do e-mail:3pj.laurodefreitas@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – 
IDEA n.º 591.9.386961/2021.”
Lauro de Freitas, 21 de fevereiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

EDITAL 042/2024
ORIGEM: 03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 03ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a instauração de Procedimento Adminis-
trativo 590.9.227155/2023, para apurar situação de vulnerabilidade de menor M.S.A.D.S, através da portaria 02/2024, de 16 de 
fevereiro de 2024 
Camaçari, 16 de fevereiro de 2024
Virginia Manzini Ribeiro Libertador
Promotora de Justiça 

Edital de arquivamento de Procedimento Administrativo.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 54, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores – OECP , 
COMUNICA, a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que fora arquivado 
o Procedimento Administrativo – IDEA nº 003.9.18417/2022. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça por intermédio do e-mail:3pj.laurodefreitas@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – 
IDEA n.º 003.9.18417/2022.”
Lauro de Freitas, 21 de fevereiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular
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Edital de Prorrogação de Notícia de Fato
IDEA nº 003.9.17794/2024
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e art.3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em 
vista diligências em curso, COMUNICA, a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 19.02.2024, da Notícia de Fato – IDEA nº 003.9.17794/2024.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 21, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 591.9.509028/2023
COMUNICA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art.3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA 
aos interessados A PRORROGAÇÃO DE PRAZO, tão somente para efeito de juntada de deliberação conclusiva, pelo período de 
90 (noventa) dias, a contar de 15/02/2024, da Notícia de Fato – IDEA nº 591.9.509028/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 21, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 014/2024
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
Área: Controle Externo
Notícia de fato IDEA Nº 591.9.461235/2023
Objeto: Apurar violência e supostas ilegalidades perpetradas por Policiais.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
Data da Prorrogação: 07/02/2024.
Salvador, 21 de fevereiro de 2024.
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça Titular

Edital de arquivamento de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 4, §1 e art. 5 da Resolução 174/2027 do CNMP, e art. 5º. da Resolução nº. 06/2009 
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato nº591.9.423323/2023.
Lauro de Freitas, 21 de fevereiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRA DO POMBAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º da Resolução n° 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
do art. 41, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e, considerando a impres-
cindibilidade da realização de diligências para a adequada instrução, comunica a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO 
do(s) Inquérito(s) Civil(is) abaixo relacionado(s):
IDEA: 249.9.13980/2020
ASSUNTO: apurar insufi ciência de vagas na rede de creches públicas no município de Ribeira do Pombal/BA.
ENVOLVIDO: município de Ribeira do Pombal/BA.
DATA: 21/02/2024.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANSANÇÃO, através do Promotor de 
Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais (art. 9º da Resolução CNMP n. 23/2007) comunica a prorroga-
ção de prazo, por mais 01 (um) ano, do INQUÉRITO CIVIL 056.9.535015/2022, instaurado com o fi to de acompanhar/fi scalizar a 
atuação ou a instituição da Guarda Civil Municipal de Cansanção/BA.
Cansanção, 21 de fevereiro de 2024.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça em substituição
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CANSANÇÃO, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no 
uso de atribuições legais, nos termos do art. 11 da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 1 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda restam 
diligências a serem realizadas, do Procedimento Administrativo IDEA nº 056.9.17150/2021, instaurado com o fi to de acompa-
nhar a fi scalização dos programas municipais de atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto 
no município de Cansanção e implementação do Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária.
Cansanção, 21 de fevereiro de 2024.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 
EDITAL Nº 010/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao teor do art. 3º da Resolução 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, 
por 90 dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato subscrita, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de 
diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução. 

Nº IDEA Partes Assunto 

647.9.15727/2024 JEANE MIRANDA DOS SANTOS. REGULAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE . 
 
Eunápolis, 19 de janeiro de 2024.  
Helber Luiz Batista 
Promotor de Justiça Titular 
6ª PJ-Eunápolis 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 
EDITAL Nº 011/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao teor do art. 3º da Resolução 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, 
por 90 dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato subscrita, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de 
diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução. 

Nº IDEA Partes Assunto 

647.9.13891/2024 CLEIBIANE MONTEIRO DE SOUZA. REGULAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE . 
 
Eunápolis, 20 de janeiro de 2024.  
Helber Luiz Batista 
Promotor de Justiça Titular

6ª PJ-Eunápolis 
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 
EDITAL Nº 012/2024 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, com lastro no Art. 4º, inciso 
I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público – CNMP 7, bem como no art 15,I, da resolução 11/2022 
do OECP do MPBA, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recursos, em 10(dez) dias, a contar 
da publicação deste edital, que foram promovidos os ARQUIVAMENTO das Notícia de Fato abaixo relacionadas: 

Nº IDEA Assunto Parte Fundamentação 

003.9.288743/2023 
Crimes Previstos na Legislação Extrava-
gante > Crime de Organização Criminosa 

José Alves Câmara. 

art. 4º, inciso I, da Resolução CNMP 
nº 174, de 4 de julho de 2017 e o art. 
15,I, da resolução 11/2022 do OECP 
do MPBA . 

 
Eunápolis, 19 de fevereiro de 2024. 
Helber Luiz Batista 
Promotor de Justiça
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6ª PJ-Eunápolis/BA 
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 012/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a necessidade de realização de outras diligências para a colheita de maiores elementos de convicção 
quanto à materialidade e autoria dos crimes em apuração, com fulcro no artigo 12, da Resolução da Resolução MPBA 31/2004, 
COMUNICA a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Investigatório Criminal IDEA nº 647.9.431181/2023 por 
mais 90 (noventa) dias. 
Eunápolis, 15 de fevereiro de 2024.

HELBER LUIZ BATISTA 
Promotor de Justiça 

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS

Portaria de instauração de Procedimento Administrativo

A 7ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA., por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformidade com 
o art. 26 da Lei 8.625/93, artigo 8º, inciso II, da Resolução no 174/2017 do CNMP e artigo 50, inciso III, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os envolvidos a 
Instauração do Procedimento Administrativo relacionado abaixo.

Procedimento Administrativo: IDEA nº 003.9.350938/2023
Assunto: Consumidor – Taxa de iluminação pública
Data da instauração: 16/02/2024
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Município de Eunápolis
Objeto: Acompanhar e fi scalizar irregularidades na cobrança de taxa de iluminação pública realizada pela COELBA nos sítios 
localizados na BR 367, após a rodoviária de Eunápolis/BA.

Eunápolis/Ba., 21 de fevereiro de 2024.

CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS

Promotora de Justiça
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS

Portaria de instauração de Procedimento Administrativo

A 7ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA., por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformidade com 
o art. 26 da Lei 8.625/93, artigo 8º, inciso II, da Resolução no 174/2017 do CNMP e artigo 50, inciso III, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os envolvidos a 
Instauração do Procedimento Administrativo relacionado abaixo.

Procedimento Administrativo: IDEA nº 003.9.395830/2023
Assunto: Consumidor – Irregularidades prestação de serviço de telefonia móvel.
Data da instauração: 20/02/2024
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa CLARO S.A.
Objeto: Acompanhar e fi scalizar a prestação de serviço de telefonia móvel na cidade de Itapebi/BA, realizado pela empresa de 
telefonia CLARO S.A.

Eunápolis/Ba., 21 de fevereiro de 2024.

CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS
Promotora de Justiça
8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 031/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos artigos 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e 41, caput, 
da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por 1 (um) 
ano, do prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob o nº IDEA 647.9.99134/2020, considerando que ainda restam diligências 
imprescindíveis a serem realizadas.  
Eunápolis, 21 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça   
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PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL Nº 131/2024/SP-FSA/8ª PJ
INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA Nº 003.9.44805/2024

O Exmo. Dr. Pedro Costa Safi ra Andrade, Promotor de Justiça Substituta da 8ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, no 
uso de suas atribuições legais, COMUNICA a quem possa interessar, alertando sobre o prazo de 10 (dez) dias para, desejando, 
interpor o recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), o INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NO-
TÍCIA DE FATO referente ao documento IDEA nº 003.9.44805/2024, instaurado a partir de denúncia anônima, registrada via por-
tal institucional de atendimento ao cidadão, noticiando uma série de narrativas das quais não é possível extrair um liame lógico.

Feira de Santana, 21 de fevereiro de 2024.

PEDRO COSTA SAFIRA ANDRADE
Promotor de Justiça

EDITAL 132/2024 – IDEA 596.9.198907/2022

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 44 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores, resolve COMUNICAR a quem interessar possa o ARQUIVAMENTO dos autos do Inquérito Civil nº 
596.9.198907/2022, instaurado a partir de representação de candidatos aprovados no certame de Edital n° 01/2018, para provi-
mento de cargos de professor do Município de Feira de Santana, noticiando suposta preterição dos aprovados no supramencio-
nado concurso.
Feira de Santana, 06 de fevereiro de 2024.

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL 130/2024- IDEA 003.9.280735/2023

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, na forma do art. 14, I e art. 16, § 1º, da Res. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, 
resolve COMUNICAR a quem interessar possa o indeferimento de instauração de Notícia de Fato e arquivamento dos Autos 
do Documento IDEA nº 003.9.280735/2023, instaurado a partir de representação anônima, noticiando “suposta irregularidade 
praticada pela Câmara Municipal de Feira de Santana, diante da ocorrência de suposta eleição antecipada para presidência”.
Feira de Santana, 21 de fevereiro de 2024.

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 001.9.57447/2024
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO/CONVERSÃO: 21/02/2024
OBJETO: ACOMPANHAR AS MEDIDAS PROTEÇÃO EM FACE DE INFANTE E  ADOLESCENTE CUJOS DADOS NÃO SERÃO 
EXPOSTOS POR MOTIVO DE SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 13ª Promotoria de Justiça de Ilhéus por intermédio de sua Promotora de Justiça Titular infra-assinada, nos moldes do art. 19, 
§1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, comunica, aos interessados, o 
ARQUIVAMENTO das Notícias de Fato abaixo:   

Nº IDEA 

01 003.9.10573/2022

02 003.9.203728/2023
  
Ilhéus, 20 de fevereiro de 2024
IVELINNE NOEMI SILVA PORTO STAUT 
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 27/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº 675.9.262750/2023 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR (em substituição)
OBJETO: Apurar a situação familiar da Sra. B.B.S., a respeito das circunstâncias de vulnerabilidade social que o irmão dela, me-
nor, encontra-se após o falecimento da genitora de ambos, conforme Relatório de Atendimento do Conselho Tutelar de Barra/BA. 
FUNDAMENTO: Art. 15, II da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.

COMUNICA aos interessados que foi arquivada a Notícia de Fato supracitada. Ao noticiante caberá recurso ao Conselho Supe-
rior do Ministério Público do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias após esta publicação, já acompanhado das respectivas 
razões, nos termos do Art. 16 da mesma Resolução. 

EDITAL Nº 28/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: 675.9.306341/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR (em substituição)
ÁREA: Infância e Juventude
OBJETO: INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 675.9.306341/2023, tendo como fi nalidade 
promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento da situação de F.A.S.M., 15 
anos de idade, que deixou de frequentar as aulas, no 7º ano do ensino fundamental, na Escola Jonas Araújo, em Barra-BA.
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.

EDITAL Nº 29/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: 675.9.369176/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR (em substituição)
OBJETO: INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 675.9.369176/2023, tendo como fi nalidade 
promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento da situação noticiada por R.D.S. 
de constrangimento por agente público, Policial Militar no exercício da função, no Posto Policial da Delegacia Civil do município 
de Barra/BA.
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022

EDITAL Nº 30/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: 675.9.120602/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR (em substituição)
ÁREA: Infância e Juventude
OBJETO: INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 675.9.120602/2023, tendo como fi nalidade 
promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento do quanto noticiado por E.S.S., 
objetivando o apoio do Ministério Público do Estado da Bahia acerca da situação familiar, afi rmando que a sua mãe, pessoa idosa 
e com defi ciência física, sofre agressões e ameaças do seu companheiro.
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.

EDITAL Nº 31/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: 675.9.116103/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR (em substituição)
ÁREA: Infância e Juventude
OBJETO: INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 675.9.116103/2023, tendo como fi nalidade 
promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento da condição de L.G.V., que apre-
senta alergia ao leite de vaca (APLV), conforme relatório nutricional e médico, com indicação de uso do leite Neocate, alimento 
de alto custo que não foi provido pela Prefeitura Municipal de Barra/BA.
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

 IDEA nº 718.9.90389/2023 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão.

Ubaitaba, 21 de fevereiro de 2024.

ALLAN SANTOS GOIS  
Promotor de Justiça – 2º substituto da 2a Promotoria de Ubaitaba

IDEA nº 718.9.101943/2023 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão.

Ubaitaba, 21 de fevereiro de 2024.

ALLAN SANTOS GOIS  
Promotor de Justiça – 2º substituto da 2a Promotoria de Ubaitaba

P O R T A R I A (Procedimento Administrativo Nº 718.9.52859/2024) O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu 
órgão de execução com atuação na 2º Promotoria de Justiça de Ubaitaba, no uso de seu poder-dever institucional. Instaurar 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o intuito de coletar as informações necessárias à adoção das providências extraju-
diciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual 
prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros atos.

Ubaitaba, 21 de fevereiro de 2024.

ALLAN SANTOS GOIS  
Promotor de Justiça – 2º substituto da 2a Promotoria de Ubaitaba

IDEA nº 718.9.102106/2023  
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão.

Ubaitaba, 21 de fevereiro de 2024.

ALLAN SANTOS GOIS  
Promotor de Justiça – 2º substituto da 2a Promotoria de Ubaitaba

EDITAL  
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A Promotora de Justiça em substituição da 1ª Promotoria de Justiça de Camacã, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 
3, da Res. Nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, 
por 90 (noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 645.9.28213/2024 . 
Área: Saúde 
Data de Instauração: 26 de janeiro de 2024. 
Data da Prorrogação: 20 de maio de 2024.

Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 
IDEA nº 646.9.357674/2023 
Objeto: apurar possível abordagem inadequada, seguida de suposta lesão corporal contra o noticiante e Felix Henrique Silva 
Matos, em resultado de suposto excesso na ação policial ocorrida no dia 01/09/2023, na Avenida Manoel Chaves, em frente à 
Vila Olímpica, nesta cidade. 
Interessado: Matusalem Costa de Brito 
Data e local da instauração: Itabuna, 01 de dezembro de 2023

Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

A Promotoria de Justiça de Iguaí/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e Art. 12 da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição de recurso administrativo, 
COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo – IDEA – n. 722.9.38542/2023, com 
objetivo acompanhar e fi scalizar tratamento médico prestado na tutela de interesses individuais indisponíveis, que não possui con-
dições fi nanceiras de arcar com diversos medicamentos prescritos.
Iguaí-BA, 20 de fevereiro de 2024. 

ANTÔNIO JOSÉ GOMES FRANCISCO JÚNIOR 
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGUAI
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato

A Promotoria de Justiça de Iguaí, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no manuseio de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos I e II, do art. 15 e do art. 16 da Resolução Nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores do MP/BA, comunica aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de 
documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, acerca do arquivamento das seguintes Notícias de Fato:

IDEA n° Interessado (a) Natureza/Classe

 722.9.425423/2023 Conselho Tutelar de Ibicuí Notícia de Fato

722.9.489029/2023 Conselho Tutelar de Ibicuí Notícia de Fato

Iguaí/BA, 20 de fevereiro de 2024. 

ANTÔNIO JOSÉ GOMES FRANCISCO JÚNIOR
Promotor de Justiça em Substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITORORÓ

Instauração de Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas.
IDEA nº 110.9.57069/2024
Data da Instauração: 20/02/2024.
Área: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Ordem Urbanística > Posturas Municipais.
Objeto: Acompanhamento das políticas públicas relativas à contingência do estado de emergência provocada pelas chuvas no mês 
de fevereiro de 2024 no município de Itororó.

Itororó-BA, 20 de fevereiro de 2024.

KARINA COSTA FREITAS
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACARANI – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, na forma do 
art. 42, § 2º, I, da Resolução n° 11/2022, do ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES, comunica aos interessados 
a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO do Inquérito Civil IDEA n. 003.9.229024/2021 que trata de dano ao erário no 
Município de Maiquinique.
Macarani-BA, 21 de fevereiro de 2024

MILLEN CASTRO MEDEIROS DE MOURA
Promotor de Justiça em substituição
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACARANI – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, na for-
ma do art. 42, § 2º, I, da Resolução n° 11/2022, do ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES, comunica aos 
interessados a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO do Inquérito Civil IDEA n. 156.9.3845/2019 que trata da falta de 
estrutura física e materiais do CACS-FUNDEB de Macarani.

Macarani-BA, 21 de fevereiro de 2024

MILLEN CASTRO MEDEIROS DE MOURA
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ

EDITAL N. 021/2024

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica even-
tuais interessados, do arquivamento, do Inquérito Civil nº 608.0.204714/2010, instaurado na 4ª Promotoria de Justiça de Jequié, 
instaurado em 2010, portaria nº 02/2010, a partir de remessa por declínio de atribuição do Ministério Público Federal, dando conta 
de suposta irregularidade na contratação da empresa LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, no exercício do ano de 2010, 
para prestação de serviço de limpeza urbana, pelo município de Jequié, na administração do Prefeito Luiz Carlos Souza Amaral, 
gestão 2009-2012, cientifi cando-o de que, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho 
Superior do Ministério Público, poderá apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos (art. 
10, § 1º, da Resolução CNMP n. 23/2007, e art. 44, § 5º, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público do Estado da Bahia).

Jequié/BA, 20 de fevereiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ

EDITAL N. 022/2024

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da Re-
solução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica eventuais 
interessados, do arquivamento, do Inquérito Civil nº 608.0.153965/2016 instaurado para apurar suposta irregularidade atribuída 
a Manuort Clínica Ortopédica e Fisioterápica conveniada ao SUS, consistente no recebimento de valores para realização de exa-
mes de radiológicos, sem, no entanto, conceder o laudo, cientifi cando também que poderá apresentar razões escritas ou juntar 
documentos, que serão colacionados aos autos (art. 10, § 1º, da Resolução CNMP n. 23/2007, e art. 44, § 5º, da Resolução 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia).

Jequié/BA, 21 de fevereiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 04/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.212101/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área: Pessoas com defi ciência
Assunto: Acompanhar a demanda da Sra. R.F.S.,pessoa com defi ciência, supostamente vítima de apropriação indébita de be-
nefício. .
Data de Instauração:16/02/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL - JAGUAQUARA.

EDITAL Nº 001/2024
PJE 8000366-22.2024.8.05.0138

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAGUAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
das suas atribuições legais, vem comunicar a todos quantos tenham interesse, especialmente a EDVAL DOS SANTOS SILVA 
e EDNA DE JESUS OLIVEIRA o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial PJE 8000366-22.2024.8.05.0138. Na oportunidade, 
comunico ainda que não concordando com o arquivamento do presente inquérito policial, as partes poderão interpor recurso, no 
prazo de 30 (trinta) dias, submetendo a matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, nos termos do § 1º, do 
art. 28 do CPP, devendo as razões serem protocoladas junto a este órgão, através do seguinte endereço de e-mail: jaguaquara@
mpba.mp.br.

Jaguaquara/BA, 19 de Fevereiro de 2024.

LÚCIO MEIRA MENDES
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 01/2024
IDEA Nº 657.9.53563/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições 
legais, lastreado especialmente no quanto consta no artigo 127 da Constituição Federal – CF, que incumbe ao Ministério Público 
a defesa dos interesses individuais indisponíveis, e, com fulcro ainda no art. 26, I da Lei Federal nº 8.625/93 – LONMP; art. 73, 
I da Lei Complementar Estadual nº 11/96 – LOMPBA; art. 8º, III e art. 9º, ambos da Resolução CNMP 174/2017; e art. 50 e ss. 
da Resolução OECPJ nº 11/2022, que permitem ao Ministério Público a instauração de Procedimentos Administrativos, resolve 
instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICA PÚBLICA relativo ao seguinte:

TIPO DO PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo para acompanhamento de política pública
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6º e 196 da Constituição Federal.
DESCRIÇÃO DO FATO OBJETO DESTE PROCEDIMENTO: Acompanhar as ações de enfrentamento às arboviroses (dengue, 
zika vírus e chikungunya) no município de Ipiaú
INVESTIGADO: Inexistente
NOTICIANTE: De ofício

Preliminarmente, determino a realização das seguintes diligências inaugurais:

1. Autue-se esta portaria, que inaugurará o expediente, numerando-a em ordem sequencial e exclusiva para Procedimentos 
Administrativo, e os anexos documentos.

2. Instauração já lançada no IDEA, inclusive com o carregamento do arquivo respectivo, que servirá de comunicação ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público.

3. Proceda-se à atualização das informações deste expediente no IDEA, na aba de Processo/Procedimento e na Planilha Ele-
trônica, em especial nos campos tipo de procedimento PA (Políticas Públicas), objeto e prazo de conclusão, conforme descrito 
na tabela acima.

4. Providencie-se a publicação do extrato desta decisão no DJe, certifi cando-se da publicação especifi camente, na certidão pró-
pria, e juntando aos autos o respectivo comprovante.

5. Ofi cie-se a Secretaria Municipal de Saúde de Ipiaú/BA, solicitando que informe, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, dada a 
urgência da situação pandêmica de conhecimento público referente ao Município de Ipiaú:

a. Se o município dispõe de plano de contingência ou plano de ação para enfrentamento da elevação nos números de casos de 
arboviroses;

b. As medidas que foram, estão sendo e/ou serão implementadas em vista da elevação do número de casos de arboviroses;

c. Se há Agentes de Controle de Endemias (ACE) com atuação no município, sua quantidade e a cobertura territorial dos serviços 
de combate aos vetores das arboviroses;

d. Na ausência de ACE, como é prestado o serviço de combate aos vetores das arboviroses no município;

e. Se foram desenvolvidas capacitações junto aos profi ssionais que atuam na Atenção Primária à Saúde sobre a situação epi-
demiológica relativa às arboviroses, ações de enfrentamento, monitoramento e avaliação com a plataforma do Telessaúde/BA, 
como preconizado no Plano Estadual de Contingência das Arboviroses 2024-2026;

f. Qual é o fl uxo instituído para o diagnóstico, notifi cação, manejo clínico e assistência de pessoas acometidas por arboviroses, 
inclusive nas formas mais gravosas, como dengue hemorrágica;
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g. Se os profi ssionais que atuam na Atenção Primária à Saúde no município foram capacitados para utilização sistemática do 
fl uxograma de manejo clínico e classifi cação de risco para dengue por meio de atividades de Teleducação no Telessaúde/BA, 
como preconizado no Plano Estadual de Contingência das Arboviroses 2024-2026;

h. Se há estrutura sufi ciente para o atendimento em saúde da população acometida pelas arboviroses, incluindo-se a oferta de 
insumos e medicamentos;

i. Se há investigação de óbitos suspeitos de arboviroses;

j. Se são realizadas campanhas educativas com divulgação dos cuidados de prevenção à proliferação de vetores das arboviro-
ses, de alerta sobre os perigos de automedicação e das medidas que devem ser tomadas, bem como quais serviços devem ser 
buscados, em caso de suspeita de infecção;

6. Independente de novo despacho neste sentido:

a) ao receber respostas de ofícios expedidos, proceda-se à sua juntada automática;

b) ao fazer conclusão do procedimento, especifi que-se a razão e juntem-se os comprovantes de recebimento, pelos destinatá-
rios, dos ofícios expedidos, e, se decorrido o prazo concedido, certifi que-se a ausência de resposta a algum deles; c) mantenha-
-se a Planilha Eletrônica atualizada;

d) mantenha-se o IDEA atualizado, com o registro, se possível, do documento eletrônico correspondente em formado PDF.

7. Após, certifi que-se nos autos o integral cumprimento de tudo quanto determinado

Ipiaú – BA, 19 de fevereiro de 2024.

LISSA AGUIAR ANDRADE
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

2ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA  
IDEA nº 598.9.365546/2021  
Objeto: Acompanhar antecipação de tutela “PARA ANULAR O ATO DE TOMBAMENTO do imóvel localizado na Rua Juvêncio Alves, 
nº. 01, Centro, Juazeiro-BA.  
Data de Prorrogação: 19 de fevereiro de 2024 
RENOVAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
DESPACHO 
Considerando o teor da decisão judicial proferida nos autos da Ação Declaratória De Nulidade de ato de Tombamento c/c pedido de 
Tutela de Urgência c/c Danos Morais n.º 8006094-25.2021.8.05.0146, proposta por RAMILDA THAMARA MEDEIROS DA ROCHA 
em desfavor do Município de Juazeiro, que deferiu antecipação de tutela “PARA ANULAR O ATO DE TOMBAMENTO do imóvel 
localizado na Rua Juvêncio Alves, nº. 01, Centro, Juazeiro-BA” (ID MP 5061388); 
Considerando ser a demolição do supracitado imóvel, supostamente de valor histórico, o fundamento para ensejar a responsabilida-
de da representada na celebração do Termo de Ajustamento de Conduta (ID MP 4900476), objeto de acompanhamento do presente 
Procedimento Administrativo; 
Considerando que o prosseguimento da instrução do presente feito depende intrinsecamente do resultado da Ação judicial acima 
referida; 
Considerando que, na citada Ação Judicial, o Município de Juazeiro apresentou contestação, no dia 23 de maio de 2022, e que, 
após ter decorrido o prazo para manifestação da parte autora, os autos judiciais fi caram conclusos para Despacho, tendo sido anun-
ciado o julgamento oportuno da Ação, em 31 de agosto de 2023, E, ATUALMENTE, OS AUTOS ENCONTRAM-SE CONCLUSOS 
PARA JULGAMENTO DESDE O DIA 29 DE SETEMBRO DE 2023; 
DETERMINO: 
A renovação do sobrestamento da tramitação do presente Procedimento Administrativo até que seja proferida sentença judicial 
de primeiro grau na Ação Declaratória De Nulidade de ato de Tombamento c/c pedido de Tutela de Urgência c/c Danos Morais n.º 
8006094-25.2021.8.05.0146, ou pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o que primeiro ocorrer. 
Publique-se a presente decisão no Diário de Justiça Eletrônico. Após, voltem-me os autos conclusos. 
Juazeiro/BA, 19 de fevereiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 003.9.367155/2023 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO

A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do procedimento IDEA 
003.9.367155/2023, pois, as providências já foram adotadas  
Remanso/BA, 21 de fevereiro de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL nº 3526/2024 
DEAM 
IDEA n° 598.9.20420/2024 
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica aos eventuais 
interessados, especialmente ao Sr. Alexsandro Xavier dos Santos, o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, 
inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Jus-
tiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA n° 
598.9.20420/2024”. 
Juazeiro/BA, 24 de janeiro de 2024. 
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA 
Promotor de Justiça Titular

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.381501/2022 
ÁREA DE ATUAÇÃO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Garantias Constitucionais  
A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, considerando o permissivo regulamentar de prorrogação fundamentada do Inquérito Civil, pelo prazo de um 
ano (art. 9.º da Resolução n.º 23/2007 – CNMP) e art. 41, caput, da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério 
Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil IDEA n° 
598.9.381501/2022 por 1 (um) ano, a partir desta data, considerando a imprescindibilidade da realização e conclusão de diligên-
cias para o deslinde da questão. 
Juazeiro/BA, 21 de fevereiro de 2024.  
DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL 
Promotora de Justiça

EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 066.9.315457/2023 
PORTARIA Nº 03 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.  50, da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, vem, por meio deste 
edital, comunicar aos interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO IDEIA Nº 066.9.315457/2023 em PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, considerando a necessidade de diligências complementares para elucidação dos fatos objeto de apuração, 
o qual deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, a contar de 07/02/2024, podendo ser sucessivamente prorrogado por igual 
período.  
Casa Nova/BA, 21 de fevereiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
INQUÉRITO POLICIAL - APF Nº 56302/2023 – DEAM 
IDEA Nº 598.9.40997/2024 
Processo nº 8001422-66.2024.8.05.0146 
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA  
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA  
A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica aos eventuais 
interessados, especialmente ao Sr. Gilmar Nunes Do Nascimento, o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, 
inclusive para eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Jus-
tiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA nº 
598.9.40997/2024”.  
Juazeiro/BA, 07 de fevereiro de 2024.  
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA  
Promotor de Justiça Titular

EDITAL DE PRORROGAÇÃO  
Procedimento Administrativo de IDEA nº 066.9.121526/2022 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, vem, com amparo no art. 11 da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICAR aos interessados a PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 16/102/2024, do Procedimento Administrativo de IDEA nº 
066.9.121526/2022, em razão de diligências pendentes e imprescindíveis à deliberação ministerial.  
Casa Nova/BA, 21 de fevereiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE PAULO AFONSO/BA 

EDITAL Nº 006/2024

A PromotorA de Justiça REGIONAL AMBIENTAL DE PAULO AFONSO/BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
44, § 1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO com consequente submissão à apreciação do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia, os autos do Inquérito Civil nº 705.0.247947/2012, que teve por objeto apurar danos ambientais em 
decorrência da prática de manutenção em cativeiro de animais silvestres, pelo Sr. JOSIMAR CORDEIRO MARINHO, em razão 
do falecimento do investigado.

Paulo Afonso-BA, 20 de fevereiro de 2024.

LUCIANA ESPINHEIRA DA COSTA KHOURY 
Promotora de Justiça Regional Ambiental

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA Nº 705.9.31780/2024 

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO – BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assina-
do, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 15, II, da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos quanto 
possam interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº Idea 705.9.31780/2024, cujo objeto visa apurar a situação de dre-
nagem das águas pluviais nas ruas Trindade e Capibaribe em Paulo Afonso/BA. Ficam os interessados cientes de que, no prazo 
de 10 (dez) dias, havendo interesse, poderá ser protocolado recurso contra a decisão de arquivamento ora informada, podendo 
ser apresentado perante a secretaria deste órgão ministerial, preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail 3pjpaulo-
afonso@mpba.mp.br.   

Paulo Afonso/BA, 21 de fevereiro de 2024.  

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro   
Promotora de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA nº 705.9.7453/2024  

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público – CNMP, e art. 13, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias 
da Notícia de Fato IDEA nº 705.9.7453/2024, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de 
melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.    

Paulo Afonso, 05 de fevereiro de 2024.   

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro    
Promotora de Justiça  

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO        
Origem: Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória/Ba 

Área: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
IDEA nº 717.9.53522/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinada, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar 
Estadual nº 11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO para fi scalizar e acompanhar as políticas públicas relacionadas à implementação de fl uxo operacio-
nal e serviços de saúde para atendimento integral a crianças e adolescentes vítimas de violência sexual no Município de 
Santa Maria da Vitória/BA.      

Data da instauração: 20/02/2024       
Caroline Vianna Longhi    
Promotora de Justiça Substituta 
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PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO       

Origem: Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória   
Área: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

IDEA Nº 717.9.222065/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual nº 
11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO para apurar suposta situação de risco da adolescente M. C. A. DA C. S., em razão de suposta violência física e   psicológica 
perpetrada, em tese, pelo seu genitor. 

Data da instauração: 19/02/2024        
Caroline Vianna Longhi     
Promotora de Justiça Substituta 

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória 
Área: Moralidade Administrativa 
IDEA nº 717.9.57414/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual 
nº 11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar a presente Notícia de Fato. Trata-se da 
necessidade de esclarecimento sobre a origem das verbas, da contratação dos artistas Zé Neto e Cristiano e Bell Marques, para 
perquirição do uso de orçamento próprio e disponível e averiguação da legalidade das contratações para os festejos de aniver-
sário do Município de Santa Maria da Vitória/BA. 
Data da instauração: 21/02/2024

JÜRGEN W. FLEISCHER JR.  
Promotor de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: Promotoria de Justiça de Santana 
IDEA nº 306.9.114599/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 16, §1º, da Resolução n. 11/2022 do OECP/BA comunica aos eventuais interessados, o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 306.9.114599/2017, para querendo, interpor recurso, com as devidas razões, 
no prazo de 10 (dez) dias, no e-mail desta Promotoria de Justiça (santana@mpba.mp.br).  

Santana/BA, 21 de fevereiro de 2024.   

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: Promotoria de Justiça de Santana 
IDEA nº 270.9.421495/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 16, §1º, da Resolução n. 11/2022 do OECP/BA comunica aos eventuais interessados, o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 270.9.421495/2022, para querendo, interpor recurso, com as devidas razões, 
no prazo de 10 (dez) dias, no e-mail desta Promotoria de Justiça (santana@mpba.mp.br).  

Santana/BA, 21 de fevereiro de 2024.   

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: Promotoria de Justiça de Santana 
IDEA nº 270.9.156518/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 16, §1º, da Resolução n. 11/2022 do OECP/BA comunica aos eventuais interessados, o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 270.9.156518/2019, para querendo, interpor recurso, com as devidas razões, 
no prazo de 10 (dez) dias, no e-mail desta Promotoria de Justiça (santana@mpba.mp.br).  

Santana/BA, 21 de fevereiro de 2024.   

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia 
IDEA nº 003.9.123054/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica ao Sr. Renan Rocha de Jesus e eventuais 
interessados  o ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 003.9.123054/2023 para, querendo, apresentar as razões de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça 
(santana@mpba.mp.br). Trata-se de Notícia de Fato encaminhada pelo CEDUC a esta Promotoria de Justiça, em razão da de-
núncia apresentada no portal de atendimento ao cidadão, segunda a qual uma escola do município de Santana estaria caindo e, 
por essa razão, muitos pais não estariam mandando seus fi lhos para a escola, com medo de a escola desabar. 

Santana/BA, 21 de fevereiro de 2024. 

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto 

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL 010/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.34981/2024

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados 
acerca da decisão de ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 190.9.34981/2024, instaurada com a fi nalidade de acompanhar 
situação de vulnerabilidade vivenciada pelo adolescente G da S.

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 20 de fevereiro de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL 011/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.478617/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessa-
dos acerca da decisão de ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 190.9.478617/2023, instaurada com a fi nalidade de realizar o 
acompanhamento dos infantes T de S dos S; K N da S; E N da S; B M S B.

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 20 de fevereiro de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça
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Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL 012/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 003.9.334966/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessa-
dos acerca da decisão de ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 003.9.334966/2023, instaurada com a fi nalidade de realizar o 
acompanhamento do adolescente F B L F.

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 20 de fevereiro de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Área: DEFESA DO CONSUMIDOR

EDITAL 013/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.506499/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a Naraione Caroline 
Milagres Muniz, Janete Alcantara, Esli Souza da Silva e Crismar Alcantara acerca da promoção do arquivamento da Notícia de 
Fato nº 190.9.506499/2023, que versa sobre dano patrimonial causado contra si, o qual teria sido provocado por explosões rea-
lizadas no exercício de atividade empresarial.

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 21 de fevereiro de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Área: CURADORIA DOS IDOSOS

EDITAL 014/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Documento nº 003.9.2630/2024

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessa-
dos acerca da decisão de indeferimento do Documento nº 003.9.2630/2024, que versa sobre comunicação anônima de possível 
ocorrência de violência contra idoso(a).

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 21 de fevereiro de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça
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Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Área: CURADORIA DOS IDOSOS

EDITAL 015/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.489412/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados 
acerca da decisão de arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.489412/2023, que versa sobre comunicação anônima de possí-
vel ocorrência de violência contra idoso(a).

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 21 de fevereiro de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Portaria nº 02/2024
Área: Curadoria dos idosos
Instauração do Procedimento Administrativo nº 190.9.351533/2023
Objeto: Artigos 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 72 e 73 da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96. Acompanhar e documentar as diligências adotas no acompanhamento da situação vivenciada 
pela idosa M.R.S.
Data de Instauração: 01 de fevereiro de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 026/2024 – 3ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 003.9.505381/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do art. 55, caput, da Reso-
lução OECPJ nº. 11/2022, COMUNICA o Noticiante Anônimo e a todos os interessados, acerca da decisão de ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato nº 003.9.505381/2023, que objetivou apurar irregularidade noticiada por anônimo, que diz respeito ao uso 
irregular do carro do Conselho Tutelar de Muniz Ferreira.

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo para o Conselho Superior do Ministério Público - CSMP no prazo 
de 10 (dez) dias.
Eventual recurso, nos termos do art. 55, §3º da Resolução nº 11/2022 – OECPJ, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico 

nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 21 de fevereiro de 2024.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MURITIBA
Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 187.9.340232/2023

O Ministério Público do Estado da Bahia, com o fulcro nos arts. 129, III, VI, VIII e IX, da Constituição Federal; 138, III e VI, da 
Constituição do Estado da Bahia; 25, IV, da Lei 8.625/1993; e 72, IV, da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia, resolve 
instaurar o seguinte Procedimento Administrativo:
A) Objeto: apurar a qualidade da água posta à disposição da população de Muritiba/BA; 
B) Área: Consumidor; fundamento: arts. 1º, 5º, XXXII, ambos da Carta Magna; 
C) Representante: CEACON;
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D) Representado: Município de Muritiba

Data de Instauração: 23 de outubro de 2023.

Tarcísio Logrado de Almeida
Promotor de Justiça 

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL

ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa

PORTARIA: 04/2024
IDEA 007.9.369489/2023
DATA DA INSTAURAÇÃO: 19/02/202
OBJETO: colheita de informações preliminares no que diz respeito a possíveis irregularidades nas contratações da empresa V 
Shows Produções de Eventos Artísticos e Culturais EIRELI pelo Município de Milagres, nos anos de 2017, 2018 e 2019;

Amargosa, 21 de fevereiro de 2024

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
PORTARIA: 05/2024
IDEA 003.9.98105/2023
DATA DA INSTAURAÇÃO: 19/02/202
OBJETO: complementar informações no que se refere a suposto dano ao erário decorrente de atraso em contribuições previden-
ciárias, de responsabilidade do Prefeito do Município de Amargosa, no ano de 2019;

Amargosa, 21 de fevereiro de 2024

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de con-
clusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 187.9.139086/2020 , pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências. 
Muritiba/BA, 07 de fevereiro de 2024. 

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA 

INSTAURAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 268.9.357587/2023

ÁREA: CÍVEL

DATA DA INSTAURAÇÃO: 20/02/2024

PORTARIA 02/2024
OBJETO: Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis, visando contribuir para a apuração da 
situação da idosa Alice Barreto de Moraes. 

PUBLIQUE-SE

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotora de Justiça em Substituição 
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PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

Edital 011/2024 
Promotoria de Justiça de Lençóis/BA  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA 152.9.320922/2023  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição Federal e no art. 72, inciso IV, c, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado da Bahia c/c o art. 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve ins-
taurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo a:

Área: Cidadania  
Classe: Procedimento Administrativo  
Assunto: acompanhar o cumprimento, pela Unidade de Saúde da Família do Alto do Cajueiro, no município de Lençóis, da Lei nº 
1008/2000, que dispõe sobre atendimento preferencial Representante: Vitória Santos Bastos  
Representado: Secretaria de Saúde de Lençóis/BA  
Data da instauração: 21 de fevereiro de 2024. 
Lençois – BA, 21 de fevereiro de 2023 
GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES  
Promotor de Justiça 

EDITAL 012/2024 – PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA, a quem 
possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO N.º 152.9.404727/2023, por 90 (noventa) 
dias, a contar do dia 21 de fevereiro de 2024, ante a necessidade de informações atualizadas para apurar a situação noticiada e, 
caso necessário, adotar as medidas cabíveis. 
Lençóis (BA), 21 de fevereiro de 2024. 
GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 13/2024  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PPIC  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 10, caput, da Resolução nº 23 do CNMP c/c art. 44, caput, da Resolução nº 11/22 do 
OECPJ/MPBA, informa a QUEM INTERESSAR sobre o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 
152.0.27355/2015, instaurado com o escopo de “apurar eventual dano ao erário supostamente causado pelo recebimento inde-
vido de diárias por Servidor Público Municipal.
Lençóis (BA), 21 de fevereiro de 2024. 
GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES 
Promotor de Justiça Substituto

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.41653/2022 
Inquérito Civil 

EDITAL N° 13/2024 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições le-
gais, supeditado no art. 9°, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos inte-
ressados a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil tombado sob o n° 592.9.41653/2022, 
instaurado com o propósito de verifi car se o Colégio Sacramentinas, situado na cidade de Senhor do Bonfi m, exige de responsáveis 
por alunos com defi ciência a apresentação, sob pena de cancelamento da matrícula escolar e comunicação a órgão de defesa de 
direitos de crianças e adolescentes, a exibição periódica de relatórios de frequência nos acompanhamentos clínicos, laudos médi-
cos e laudos expedidos por terapeutas, haja vista a necessidade de realização de providências adicionais. 

19 de fevereiro de 2024.

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 

Extrato de arquivamento de procedimento extrajudicial 
Autos n° 003.9.289660/2023 
Classe: Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
Objeto: apurar situação de irregularidade na prestação individual do serviço público de saúde (disponibilização de medicamentos) 
Interessados: LUCAS ALEIXO MESTRE CRUZ 
Data do arquivamento: 20/02/2024
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PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
PORTARIA Nº 03/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 679.9.57131/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições 
legais, lastreado especialmente no quanto consta no artigo 129, incisos segundo e sexto, da Constituição Federal, que incumbe 
ao Ministério Público a defesa dos interesses individuais indisponíveis, e, com fulcro ainda no artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 
8.625/93, no artigo 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, no artigo 8º, inciso segundo, e no artigo 9º da Resolução 
do CNMP nº 174/2017, assim como no artigo 50, inciso terceiro, e no artigo 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, que permitem ao Ministério Público a instauração de 
Procedimentos Administrativos, assim como 
considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, dentre 
outras atribuições constitucionais, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, assim como dos interesses sociais e indivi-
duais indisponíveis, consoante o preceituado no artigo 127 da Constituição Federal;
considerando que a saúde é garantia fundamental prevista constitucionalmente, sendo direito de todos e dever do Estado a promo-
ção de sua tutela, inclusive preventivamente, conforme preconizado nos artigos 6º e 196 da Carta Magna;
considerando que a integralidade da assistência é princípio do Sistema Único de Saúde, encartado no artigo sétimo, inciso Se-
gundo, da Lei nº 8.080/90, sendo entendida como o “conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema”; 
considerando a notícia de que há municípios em epidemia de dengue no Estado da Bahia, com outros em alerta para epidemia e 
outros sob risco;
considerando que, de acordo com o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 01, de janeiro de 2024, que apresenta dados sobre 
dengue, chikungunya e zika no Estado da Bahia de janeiro a dezembro de 2023, houve aumento de 34,4% nos casos prováveis de 
dengue no estado, em comparação com o ano de 2022, fato que “evidencia incremento de casos nos períodos que compreendem 
as SE 1 a 10 e a partir da SE 21 de 2023, o que demonstra uma alteração no padrão de comportamento da doença, uma vez que a 
série histórica de casos nos últimos 05 anos destaca a sua redução progressiva no estado a partir das SE 18 a 20”;
considerando que o crescimento dos casos notifi cados de dengue e demais arboviroses no Estado também foi registrado, no mes-
mo período, no ano de 2023, quando publicado o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 02, de março de 2023, que apresentou da-
dos sobre dengue, chikungunya e zika na Bahia no interregno de 02/01/2023 a 04/03/2023 e informou, sobre a dengue, que “quando 
comparado a série histórica de casos dos últimos 5 anos (2019 a 2023), o ano em curso apresenta o maior CI [Coefi ciente de Inci-
dência] da série histórica até a SE [Semana Epidemiológica] 06. Observa-se em 2023 o incremento de casos em relação aos anos 
de 2022 (59,2%), 2021 (37,1%) e 2019 (6%). Em relação a 2020 houve uma redução de 16,7% de casos prováveis registrados”;
considerando que o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 01, de janeiro de 2024, em relação aos casos de chikungunya, informa 
que “apesar da redução dos casos em 14,5% na comparação com 2022, observa-se, ao longo do ano, a transmissão da doença em 
297 municípios, dos quais: 28 apresentaram CI acima de 500 casos/100.000hab, 10 com CI de 300 a 499,9 casos/100.000hab, 28 
com CI entre 100 a 299,9 casos/100.000hab e 231 com CI de 0,1 a 99,9 casos/100.000hab”;
considerando que o mesmo boletim, relativamente aos casos de zika, informa que “houve incremento de 27,8% nos casos de zika 
ao longo de 2023, com registro de sua transmissão em 143 municípios, sendo: 140 com CI entre 0,1 a 99,9 casos/100.000 habitan-
tes e 03 com CI acima de 100 casos/100.000hab. Assim, se faz necessário manter a vigilância ativa de casos suspeitos da doença, 
sobretudo nas gestantes em virtude das possíveis sequelas da Síndrome Congênita associada à infecção pelo vírus Zika”;
considerando que o crescimento dos casos notifi cados de dengue e demais arboviroses nos municípios baianos vem sendo regis-
trado nos últimos anos, a exemplo do que dispõe o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 02, de março de 2023 (apresenta dados 
sobre dengue, chikungunya e zika na Bahia no interregno de 02/01/2023 a 04/03/2023) sobre a dengue: “quando comparado a 
série histórica de casos dos últimos 5 anos (2019 a 2023), o ano em curso apresenta o maior CI [Coefi ciente de Incidência] da série 
histórica até a SE [Semana Epidemiológica] 06. Observa-se em 2023 o incremento de casos em relação aos anos de 2022 (59,2%), 
2021 (37,1%) e 2019 (6%). Em relação a 2020 houve uma redução de 16,7% de casos prováveis registrados”;
considerando o estabelecido no Plano Estadual de Contingência das Arboviroses 2024 – 2026, em especial no que diz respeito às 
medidas que devem ser tomadas no nível da Atenção Primária à Saúde;
considerando a circulação simultânea dos 4 sorotipos da dengue em território nacional, com mais ênfase para os sorotipos 1 e 2 
(DENV 1 e DENV 2) no Estado da Bahia, o que eleva o risco das formas graves de febre hemorrágica; 
considerando que a circulação concomitante do vírus da chikungunya (CHIKV) e do zika vírus (ZIKV) aumenta a vulnerabilidade 
da população, especialmente em razão da associação deste último vírus a possíveis casos de malformação por microcefalia em 
recém-nascidos;
considerando que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa de desenvolvimento da Síndrome 
de Guillain-Barré, patologia que demanda recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo (UTI – unidade 
de tratamento intensivo) para o cuidado adequado aos pacientes que acomete; 
considerando a necessidade de se envidar ações de vigilância, promoção, prevenção, controle e atenção à saúde relacionadas às 
arboviroses e seus vetores;
considerando a necessidade de acompanhamento das ações e serviços prestados pelo Município de Conceição do Coité no âmbito 
do combate a arboviroses;
considerando o dever funcional do Ministério Público de fi scalização e controle dos atos do Poder Público;
considerando, por fi m, que, segundo atribuição que lhe é conferida pelo artigo 129, inciso segundo, da Carta Magna, o Ministério 
Público deve zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados no 
comando constitucional, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias à sua garantia, incluindo a instauração de 
procedimentos administrativos;
Resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o fi m de promover o acompanhamento das ações de enfrentamento 
às arboviroses (dengue, zika vírus e chikungunya) no Município de Conceição do Coité/BA.
Fica designado para servir como secretário neste procedimento o assistente técnico Wesley Pereira Mota. 
Conceição do Coité, 21 de fevereiro de 2024.
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 269.9.418556/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atri-
buições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e da 
Resolução nº 23 de 17 de setembro de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), resolve instaurar o presente 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo a: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta prática de ato de improbidade administrativa consistente em irregularida-
des identifi cadas na celebração do Contrato nº 024/2022 (Dispensa de Licitação nº 020/2022 e Processo Administrativo nº 
023/2022) e Contrato nº 025/2022 (Dispensa de Licitação nº 021/2022 e Processo Administrativo nº 024/2022) fi rmados entre 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA e a EMPRESA MESSIAS LIVIO FONSECA DE SOUZA GOMES EIRELI, CNPJ Nº 
15.347.518/0001-73, tendo como objetos, respectivamente: 1) a contratação de empresa para prestação de serviços de dede-
tização no controle de ratos, insetos rasteiros, tais como barata, formigas, escorpiões, aranhas e pássaros, em área externa e 
interna do prédio da Câmara Municipal de Santaluz, com vigência de 11(onze) meses e valor global de R$ 17.100,00 reais; 2) a 
contratação de empresa para prestação de serviços em sanitização e desinfecção, higienização e limpeza da Câmara Municipal 
de Santaluz, com vigência de 11(onze) meses e valor global de R$ 16.500,00 reais. 
INVESTIGADO: A apurar. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Lei nº 7.347/1985; art. 37, §5º, CF; Lei nº 8.666/1993, Lei nº 8.429/92 com alterações da Lei 
nº 14.230/2021, Resolução nº 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e Resolução 
23/2007 CNMP. 
ORIGEM: Representação subscrita por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do expediente em epígrafe.
De Salvador/BA para Santaluz-BA, 07 de fevereiro de 2024. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada 
UAAF- Ato nº 0554/2020

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 269.9.195615/2021
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 41, 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a 
todos quantos possam interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, pelo período de 01 (um) ano, DO INQUÉ-
RITO CIVIL IDEA Nº 269.9.195615/2021, instaurado para apurar suposto ato de improbidade administrativa, em tese, cometido 
pelo Prefeito Municipal de Santaluz, Arismário Barbosa Júnior (mandato 01/01/2021-31/12/2024), em virtude de possível atenta-
do contra os princípios da administração pública, com violação aos deveres de imparcialidade e legalidade, especialmente, por 
meio da frustração do caráter concorrencial de procedimento licitatório, suposta malversação de recurso público, consistente na 
aplicação ilegal de recurso destinado à Secretaria de Educação para atendimento à demanda de Transporte de TFD e suposto 
desvio de função de agente público, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências.
De Salvador/BA para Santaluz/BA, 15 de fevereiro de 2024.
(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato 0554/2020

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
Procedimento Administrativo de IDEA nº 003.9.129629/2018
Enquadramento jurídico: Art. 8º, IV, da Resolução 174/2017 do CNMP. 
Objeto: Apurar crime contra administração e a fé pública envolvendo supostamente o Sr. Arivaldo Batista e a empresa de telefonia 
Tim S.A 
Data de Instauração: 19 de janeiro de 2024
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça em Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
Procedimento Administrativo de IDEA nº 679.9.279959/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP. 
Objeto: Apurar situação de vulnerabilidade da idosa, Anizia dos Santos Oliveira, 93 anos. 
Data de Instauração: 06 de fevereiro de 2024
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça em Substituição
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
Procedimento Administrativo de IDEA nº 679.9.248042/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP. 
Objeto: Apurar situação de vulnerabilidade da adolescente S.P.D.O por abuso sexual e agressões físicas e psicológicas. 
Data de Instauração: 16 de fevereiro de 2024
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça em Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
Procedimento Administrativo de IDEA nº 003.9.342203/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP. 
Objeto: Apurar o delito de importunação sexual sofrido por M.E.L.D.O
Data de Instauração: 16 de fevereiro de 2024
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça em Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
Procedimento Administrativo de IDEA nº 679.9.362053/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP. 
Objeto: Apurar situação de vulnerabilidade contra pessoa idosa, Maria do Carmo Brito, com 83 anos de idade, tendo em vista que 
sofre maus-tratos por parte do fi lho, Gildemário Brito Pereira. 
Data de Instauração: 30 de janeiro de 2024
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça em Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
Procedimento Administrativo de IDEA nº 679.9.365107/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP. 
Objeto: Apurar situação de evasão escolar envolvendo os menores M.W.B.P e M.L.B.P.
Data de Instauração: 25 de janeiro de 2024
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça em Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
Procedimento Administrativo de IDEA nº 679.9.228904/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP. 
Objeto: Apurar situação de risco envolvendo a adolescente A.K.C.O (nascida em 20/08/2007). 
Data de Instauração: 17 de janeiro de 2024
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça em Substituição

3ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA 712.9.426048/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais, nos termos do artigo 53, da Resolução nº 11/22 do OECP/BA prorroga, por 01 (um) ano, o presente procedimen-
to administrativo, que versa sobre “Avaliação da observância do princípio da isonomia quando da elevação de tributos municipais, 
notadamente: equidade fi scal e justiça tributária na cobrança do IPTU, bem como verifi cação quanto à observância do devido 
processo legislativo para tais aumentos, no Município de Serrinha/BA”.
Serrinha/Ba, 21 de fevereiro de 2024.
Letícia Campos Baird
Promotora de Justiça

3ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA 712.9.425909/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, nos termos do artigo 53, da Resolução nº 11/22 do OECP/BA prorroga, por 01 (um) ano, o presente proce-
dimento administrativo, que versa sobre “Dever de fi scalização quanto à regularidade no funcionamento de estabelecimentos 
comerciais que tenham por objeto a prestação de assistência farmacêutica, à saúde e orientação sanitária, especialmente quanto 
à concessão de alvarás para o devido funcionamento e fi ns de cumprimento do Art. 10, IV, da Lei 6.437/1977 e Lei 13.021/2014”.
Serrinha/Ba, 21 de fevereiro de 2024.
Letícia Campos Baird
Promotora de Justiça
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3ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.179268/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público da Bahia, prorroga, por mais 90 (noventa) dias, a presente Notícia de Fato.
Serrinha/Ba, 21 de fevereiro de 2024.
Letícia Campos Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA
PORTARIA Nº 01/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 242.9.57712/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições 
legais, lastreado especialmente no quanto consta no artigo 129, incisos segundo e sexto, da Constituição Federal, que incumbe 
ao Ministério Público a defesa dos interesses individuais indisponíveis, e, com fulcro ainda no artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 
8.625/93, no artigo 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, no artigo 8º, inciso segundo, e no artigo 9º da Resolução 
do CNMP nº 174/2017, assim como no artigo 50, inciso terceiro, e no artigo 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, que permitem ao Ministério Público a instauração 
de Procedimentos Administrativos, assim como 
considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, den-
tre outras atribuições constitucionais, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, assim como dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, consoante o preceituado no artigo 127 da Constituição Federal;
considerando que a saúde é garantia fundamental prevista constitucionalmente, sendo direito de todos e dever do Estado a pro-
moção de sua tutela, inclusive preventivamente, conforme preconizado nos artigos 6º e 196 da Carta Magna;
considerando que a integralidade da assistência é princípio do Sistema Único de Saúde, encartado no artigo sétimo, inciso Se-
gundo, da Lei nº 8.080/90, sendo entendida como o “conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema”; 
considerando a notícia de que há municípios em epidemia de dengue no Estado da Bahia, com outros em alerta para epidemia 
e outros sob risco;
considerando que, de acordo com o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 01, de janeiro de 2024, que apresenta dados sobre 
dengue, chikungunya e zika no Estado da Bahia de janeiro a dezembro de 2023, houve aumento de 34,4% nos casos prováveis 
de dengue no estado, em comparação com o ano de 2022, fato que “evidencia incremento de casos nos períodos que compre-
endem as SE 1 a 10 e a partir da SE 21 de 2023, o que demonstra uma alteração no padrão de comportamento da doença, uma 
vez que a série histórica de casos nos últimos 05 anos destaca a sua redução progressiva no estado a partir das SE 18 a 20”;
considerando que o crescimento dos casos notifi cados de dengue e demais arboviroses no Estado também foi registrado, no 
mesmo período, no ano de 2023, quando publicado o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 02, de março de 2023, que apre-
sentou dados sobre dengue, chikungunya e zika na Bahia no interregno de 02/01/2023 a 04/03/2023 e informou, sobre a dengue, 
que “quando comparado a série histórica de casos dos últimos 5 anos (2019 a 2023), o ano em curso apresenta o maior CI 
[Coefi ciente de Incidência] da série histórica até a SE [Semana Epidemiológica] 06. Observa-se em 2023 o incremento de casos 
em relação aos anos de 2022 (59,2%), 2021 (37,1%) e 2019 (6%). Em relação a 2020 houve uma redução de 16,7% de casos 
prováveis registrados”;
considerando que o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 01, de janeiro de 2024, em relação aos casos de chikungunya, 
informa que “apesar da redução dos casos em 14,5% na comparação com 2022, observa-se, ao longo do ano, a transmissão 
da doença em 297 municípios, dos quais: 28 apresentaram CI acima de 500 casos/100.000hab, 10 com CI de 300 a 499,9 ca-
sos/100.000hab, 28 com CI entre 100 a 299,9 casos/100.000hab e 231 com CI de 0,1 a 99,9 casos/100.000hab”;
considerando que o mesmo boletim, relativamente aos casos de zika, informa que “houve incremento de 27,8% nos casos de 
zika ao longo de 2023, com registro de sua transmissão em 143 municípios, sendo: 140 com CI entre 0,1 a 99,9 casos/100.000 
habitantes e 03 com CI acima de 100 casos/100.000hab. Assim, se faz necessário manter a vigilância ativa de casos suspeitos 
da doença, sobretudo nas gestantes em virtude das possíveis sequelas da Síndrome Congênita associada à infecção pelo vírus 
Zika”;
considerando que o crescimento dos casos notifi cados de dengue e demais arboviroses nos municípios baianos vem sendo re-
gistrado nos últimos anos, a exemplo do que dispõe o Boletim Epidemiológico Arboviroses nº 02, de março de 2023 (apresenta 
dados sobre dengue, chikungunya e zika na Bahia no interregno de 02/01/2023 a 04/03/2023) sobre a dengue: “quando compa-
rado a série histórica de casos dos últimos 5 anos (2019 a 2023), o ano em curso apresenta o maior CI [Coefi ciente de Incidência] 
da série histórica até a SE [Semana Epidemiológica] 06. Observa-se em 2023 o incremento de casos em relação aos anos de 
2022 (59,2%), 2021 (37,1%) e 2019 (6%). Em relação a 2020 houve uma redução de 16,7% de casos prováveis registrados”;
considerando o estabelecido no Plano Estadual de Contingência das Arboviroses 2024 – 2026, em especial no que diz respeito 
às medidas que devem ser tomadas no nível da Atenção Primária à Saúde;
considerando a circulação simultânea dos 4 sorotipos da dengue em território nacional, com mais ênfase para os sorotipos 1 e 2 
(DENV 1 e DENV 2) no Estado da Bahia, o que eleva o risco das formas graves de febre hemorrágica; 
considerando que a circulação concomitante do vírus da chikungunya (CHIKV) e do zika vírus (ZIKV) aumenta a vulnerabilidade 
da população, especialmente em razão da associação deste último vírus a possíveis casos de malformação por microcefalia em 
recém-nascidos;
considerando que a coinfecção dos três tipos de vírus tem sido apontada como a possível causa de desenvolvimento da Sín-
drome de Guillain-Barré, patologia que demanda recursos medicamentosos (imunoglobulina) e tecnológicos de alto custo (UTI 
– unidade de tratamento intensivo) para o cuidado adequado aos pacientes que acomete; 
considerando a necessidade de se envidar ações de vigilância, promoção, prevenção, controle e atenção à saúde relacionadas 
às arboviroses e seus vetores;
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considerando a necessidade de acompanhamento das ações e serviços prestados pelo Município de Retirolândia no âmbito do 
combate a arboviroses;
considerando o dever funcional do Ministério Público de fi scalização e controle dos atos do Poder Público;
considerando, por fi m, que, segundo atribuição que lhe é conferida pelo artigo 129, inciso segundo, da Carta Magna, o Ministério 
Público deve zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados no 
comando constitucional, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias à sua garantia, incluindo a instauração de 
procedimentos administrativos;
Resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o fi m de promover o acompanhamento das ações de enfrentamento 
às arboviroses (dengue, zika vírus e chikungunya) no Município de Retirolândia/BA.
Fica designado para servir como secretário neste procedimento o assistente técnico Fábio Cardoso Vasconcelos. 
Retirolândia, 21 de fevereiro de 2024.
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça em substituição
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 003.9.85948/2021.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACI, por intermédio da Promotora de Justiça em substituição, que a este subscreve, nos 
termos do art. 53, da Resolução 11/2022 do MPBA, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a 
PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.85948/2021, 
instaurado para apurar situação de risco da adolescente J.D.da S, nascida em 13/03/2005.
Araci, 21 de fevereiro de 2024. 
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES 
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

Arquivamento de Notícia de Fato 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Infância e Juventude 
IDEA: 696.9.55751/2024 
Objeto: Acompanhar e adotar as providências cabíveis com relação a situação de vulnerabilidade/violação de direitos de D.A. DE J. 
Interessados (as): D.A. DE J. e seus responsáveis

Candeias, 20/02/2024. 

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça 

EDITAL nº 023/2024 – URBANISMO 

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022 e no art. 4º, §§ 1º e 
3, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem por meio deste Edital e a todos quanto possa interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO 
da NOTÍCIA DE FATO registrada no IDEA sob o número 003.9.345325/2023, que teve por objeto apurar denúncia sobre irregu-
laridades no Centro de Abastecimento de Candeias.

Candeias/BA, 21 de fevereiro de 2024. 

Cecília Carvalho Marins Dourado  
Promotora de Justiça  

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO, no uso de atribuições legais, com fulcro no artigo 13 da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o AR-
QUIVAMENTO do Procedimento Administrativo registrado sob o IDEA nº 003.9.43006/2023.

Simões Filho,  21 de fevereiro de 2024

Patricia dos Santos Ramos 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 14/2024 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 709.9.38517/2024

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais, pelos 
fundamentos expostos, com fulcro nos artigos 4º, III, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 15, IV, da Resolução nº 011/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, por meio deste edital, o ARQUIVAMEN-
TO da Notícia de Fato IDEA nº 709.9.38517/2024, iniciada a partir de cópia da Notícia de Fato nº 003418.2023.05.000/9-01º, 
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cadastrada no Ministério Público do Trabalho, a qual foi autuada em razão de denúncia formulada, em 24 de dezembro de 2023, 
em que o(a) Noticiante, que solicitou o sigilo de seus dados, apontou o seguinte: “Processo de licitação irregular. A empresa FA-
BAMED recebeu vantagem na licitação e já sabe o resultado antes mesmo de ser publicado. Ainda assim, suspendeu as férias 
dos colaboradores, não disponibiliza pessoal sufi ciente para o trabalho e não esta pagando o piso salarial da enfermagem, cujo 
repasse ja foi feito pela prefeitura”, nos termos da promoção colacionada aos autos principais.

Simões Filho, 21 de fevereiro de 2024.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA n° 234.9.483561/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRADO, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com esteio no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e nos 
arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, CIENTIFICA o(a) sr.(a) ROGERIO SANTOS FELBERG e demais interessados(as), acerca da PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº234.9.483561/2022, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões 
escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico prado@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Prado/BA, 01 de dezembro de 2024.

Gilberto Ribeiro de Campos
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA n° 003.9.497544/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRADO, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com esteio no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e nos 
arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, CIENTIFICA o(a) sr.(a) MARJORIE ALEXANDRE DA SILVA e demais interessados(as), acerca da PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº003.9.497544/2022, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de 
razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico prado@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Prado/BA, 21 de novembro de 2023.

Gilberto Ribeiro de Campos
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA n° 003.9.72710/2020

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRADO, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com esteio no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e nos 
arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, CIENTIFICA o(a) sr.(a) MARIA GEOVANDA BATISTA e demais interessados(as), acerca da PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº003.9.72710/2020, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões 
escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico prado@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Prado/BA, 22 de novembro de 2023.

Gilberto Ribeiro de Campos
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 022/2024

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria-IDEA Nº 003.9.254884/2021
Origem:  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 127 e 129 da Constituição Federal; Lei n. 8.078/90 e Lei 7.347/85;
Interessado(a): Sociedade;
Objeto: Acompanhar o cumprimento do Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VI-
GIÁGUA) no Município de Nova Viçosa/BA, visando atuar de forma preventiva, para garantir à população o acesso à água em 
quantidade sufi ciente e qualidade compatível com o padrão de potabilidade, estabelecido na legislação vigente.

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto
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Edital 
IDEA nº IDEA nº 723.9.81627/2020 

COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO

A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça in fi  ne, atendendo ao comando do Art. 53 da Reso-
lução nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a potenciais interessados, tendo em vista diligências em curso, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 
01(um) anos, a contar de 16.01.2024, do Procedimento Administrativo IDEA nº 723.9.81627/2020.
Itamaraju, BA, 16 de janeiro de 2024.

ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça no exercício da substituição 

Edital 
IDEA nº 723.9.89557/2017 

COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO

A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça in fi  ne, atendendo ao comando do Art. 53 da Reso-
lução nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a potenciais interessados, tendo em vista diligências em curso, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 
01(um) anos, a contar de 16.01.2024, do Procedimento Administrativo IDEA nº 723.9.89557/2017.
Itamaraju, BA, 16 de janeiro de 2024.

ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça no exercício da substituição

PORTARIA 
IDEA Nº 723.9.87837/2017 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça em substituição na 1ª Promotoria de 
Justiça de Itamaraju, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, II e III, da Constituição 
Federal; pelo art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/93); e pelo art. 73, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Lei Complementar Estadual nº 11/96), COMUNICA a instauração do INQUÉRITO CIVIL 
nº 723.9.87837/2017, com o objetivo de Apurar suposta prática de ato de improbidade administrativa consistente na liberação de 
verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes, com emissão de cheque sem o correspondente processo de 
pagamento, supostamente realizado pelo presidente da Câmara de Vereadores em Itamaraju-BA, no exercício de 2016. 
De Salvador/BA para Itamaraju/BA, 14 de maio de 2021.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato 0554/2020 

Edital 
IDEA nº 723.9.67807/2017 

COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO

A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça in fi  ne, atendendo ao comando do Art. 53 da Reso-
lução nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a potenciais interessados, tendo em vista diligências em curso, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 
01(um) anos, a contar de 16.01.2024, do Procedimento Administrativo IDEA nº 723.9.67807/2017.

Itamaraju, BA, 17 de janeiro de 2024.

ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça no exercício da substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

IDEA n. 723.9.284495.2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itamaraju 
ASSUNTO: SAÚDE
Objetivo: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, III e VI, e artigo 196, todos da Constituição Federal, e artigo 73, da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fundamento no art. 26 da Lei 
8.625/93 e no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, com o escopo de acompanhar o devido agendamento do procedimen-
to cirúrgico para tratar dos traumas que a Sra. Lucinéia Alves dos Santos sente no seu joelho direito, pelo Município de Itamaraju/BA 
De Eunápolis/BA para Itamaraju/BA 25 de janeiro de 2024.

CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS 
Promotora de Justiça em Substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

Edital de instauração de Procedimento Administrativo

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta 2a Promotoria de Justiça de Gandu, 
Exma. Dra. Lívia Luz Farias, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da constituição Federal, pela 
Lei Federal nº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nº 11/96, instaurar os Procedimentos Administrativos que seguem 
abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusão.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 15/02/2024
IDEA: 655.9.349638/2023
OBJETO: a instruir a INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA ora instalada neste órgão de execução, a fi m de agendamento para realiza-
ção do procedimento, bem como se já há disponibilidade de vaga na UTI do menor P. V. B de S.

Gandu, 21 de fevereiro de 2024.
Lívia Luz Farias
Promotora de Justiça em Substituição

Edital de instauração de Procedimento Administrativo

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta 2a Promotoria de Justiça de Gandu, 
Exma. Dra. Lívia Luz Farias, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da constituição Federal, pela 
Lei Federal nº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nº 11/96, instaurar os Procedimentos Administrativos que seguem 
abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusão.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 15/02/2024
IDEA: 655.9.364558/2023
OBJETO: a instruir a INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA ora instalada neste órgão de execução, a fi m de averiguar situação de saúde 
do Sr. Eduardo de Jesus.

Gandu, 21 de fevereiro de 2024.
Lívia Luz Farias
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 003.9.504249/2023.

A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o comando do Art. 3º da Resolução 
nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista a existência de diligências pendentes, COMU-
NICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão da Notícia de Fato – IDEA Nº 003.9.504249/2023, pelo período de até 90 
(noventa) dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários 
para este Órgão Ministerial, com fulcro no artigo 3º da resolução 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP.

Valença, 21 de fevereiro de 2024.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista 
IDEA Nº: 644.9.36861/2023 – Procedimento Administrativo 
Interessada: GRAZIELLE SILVA DOS SANTOS

A 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Vitória da Conquista, pela sua Promotora de Justiça Titular, GUIOMAR MIRANDA 
DE OLIVEIRA MELO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 55, § 1º da Resolução nº 11/2022 do 
CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público, NOTIFICA a Sra. GRAZIELLE SILVA DOS SANTOS, inclusive para efeito de 
eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, de que foi arquivado o Procedi-
mento Administrativo nº 644.9.36861/2023 que tinha por objeto: Direito à saúde: Exame.

Vitória da Conquista, 20 de fevereiro de 2024.

Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça 


